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Reforma constitucional 

ÜISCURSD PRONUNCIADO NA SESSÃO BE 11 DE NO- 
VEMBRO DE 11)25 

O Sr. Adolpho Gordo: — Sr. Preaidente, peço respeitosa- 
tnenta licença a V. Ex. e ao Senado .para, nesta hora do expe- 
diente, fazer algumas considerações em 'resposta aos illustres 
oradores nue, nas ultimas sessões, discutiram o parecer da Com- 
missão dos 21, sobre a proposição da Canxara dos Deputados pro 
pondo emendas a varias disposições da Constituição Politioã da 
Republica. E, assim procedendo, deixarei todo o tempo destinado, 
na sessão de hoje, á discussão daciuella proposição aos illustre# 
Senadores que se aoham insoriptos. 

Não vou examinar e justificar agora essas emendas; fal-o- 
hei na sogunda discussão da proposição, por um dever de oor- 
tezia para com os Illustres oradores que me precederam na tri- 
buna e declararam que as discutirão no segundo turno regimental, 
e pela conveniência de s6 pro/unciar-me depois desses debates. 
Eerá esse o momento opportuno. 

Sr. Presidente, o honrado representante da Bahia, cujo nome 
declino com 0 mais vivo prazer, o Sr. Moniz Sodré, ao iniciar 
o brilhante discurso que pronunciou nesta Casa, na sessão de 
t do corrente, declarou que ia discutir o projecto da Reforma 
Constitucional sob o ponto de vista estrictamente jurídico. 

Propoz-se S. Ex. a demonstrar que tal projecto não tem 
existência jurídicat porque passou pela Gamara dos Deputados 
com violação ostensiva e, ãesdhusada de três preceitos ta-vativa- 
taenbe estabelecidos no art. 90 da Constituição Política. 

Disse S. Ex. f ' 

"De aocOrdo cõm 5 art. 90, nós sabemos que, além de ou- 
tros principies nelle consignados, tres condllções impreteriveis 
são fixadas de modo imprescindível, de modo expresso, claro e 
peremptório. Por esses artigos, quando se trata de uma reforma 
de Iniciativa do proprio Congresso, toma-se indispensável: x», 
que esse .projecto de reforma passe por tres discussões suocessi- 
vas nas duas Casas do Congresso Nacional, em dous annos suc- 
cessivos. 2", que essas modificações ou que esse projecto de re- 
visão tenlham obtido em todos os turnos da respectiva votação 
a approvaç&o de dous terços doe votos das duas Casas do Con- 
gresso Nacional; 3®, ainda é prechso que esse projecto de revi- 
são constitucional não Incida no 5 4' do art. 90, que declara: 
"Não poderão ser adndttidas coroa objecto do deliberação no Con- 
gresso projeotoa tendentes a abalar a forma republicana fe- 
deratlva". 

"A verdade verdadeira, a verdade que ha de resultar nítida, 
clara, a pevpefto d» qual não ha o nevoeiro do eophiwra que 
poesa empannar o brilho da providencia. « que não sõ o projecto 
não obedeceu âs treo dlacruasOe» estabeiecMas pela Constituição 
em aeu »rt, 99 como não teve o quorum que a Constituição 
exige de dom» terço» da tortalidade de «oua membros, oomo ainda 
o projecto estã tnqulnado de um violo Cundamontal contra o 
regimen fedo^a^Iv*»,,. 

Sr. Presidente, ouvi com attemção religiosa o notável dis- 
curso de S. Ex. — não «6 porque os esplendarei da tua pala- 
vra sempre encantam-me. 

O dr. ãfouts Bodhrã: — Obrigado A generosidade de V. Ex. 
O Sa. APoiJPto Gordo: >— ... como porque, tratando-se de 

um assumpto de exwepolonal Importância e gravidade, eu tinha, 
como Relator do parecer ds Commlss&o doa 31, o maior Intoreesc 
cm vel-o discutido por um erudito professor. 

Mas, as considerações feitas por 9. Ex., no correr da sua 
oração, não me convenceram, por não mo .parecerem procedentes, 
pelo que venho A tribuna para, encarando também o assumpto, 
nob o ponto de vista estrictamente Jurídico, expor, perante o Se- 
nado, os motivos que tenho ipara noreditap que a proposição 
vinda da Gamara doe Deputado» não v'olou preceito algum da 
Constituição Polltloa, porque sOffnou nsquella. Casa tres dis- 
cussões, porque teve o quorum exigido e porque, longe de pre- 
tender abolir a forma republicana federativa, tem precizamente 
o Intuito de Interpretar authentioamente o artigo 6® da Con- 
itltuição Poiltloa « de dar vida e execução fiel a uma Instltui- 
ção destinada a manter a forma republicana federativa! 

Não vou faser um estudo de legislação comparada o expor 
o que dispõem eobre b assumpto as Constituições Políticas e 
aa le'a de outros povo». Poderia Invocar, em auxilio do que 
vou sustentar, ss prafteas aa Am*rWi õd ^bpr»,' 
pretaç&o que se tem dado alU A disposição relativa ao quorum 
para a validado das deliberações om matéria constitucionalj 
mas considero inútil esse estudo, porque em matéria regimen- 
tal e especialmente de quorum parlamentar cada povo tem suas 
regras espoclae», determinadas (por factores e circumstancins 
diüferentes e cm virtude de um critério proprio. 

EI» porque alguns publioistao pensam que as Constituições 
(PoJttlcas mio devem confcer presarlpçõcs relativas ao direito 
pariamentsr, 

"As Constituições Políticos dl» MlcelI, professor de direito 
ccnstltudonol da Entveraidade de Perusa, devem conter «ô- 
mente prinetpos geraes, regras drectoras da organização polí- 
tica ossft» restrlctas e estáveis, para não mudarem constante- 
mente, e não descer a organização especifica o ao funcclona- 
mento detalhado dos poderes. Se isto se applioa As regras jurí- 
dicas, se applica, com multo mais razão, ao direito parlamentar. 

P6de-s« dizer que este direito representa a parto mais mo- 
vei do direito constitucional, por dua» razões — porque ainda 
©stã era período da formação e porque comprehende relações 
ossôa moveis, porque são complexas e dependem de uma quan- 
tidade de cousas, que variam Indefinidamente e se combinam 
de differento» maneira». 

A vida parlamentar é, com effcHo, uma oousa muito com- 
plicada, na qual se agitam interesses, aspirações, paixões de to- 
do» ob generos, na qual se encontram ou se chocam caracteres 
o» mal» dIfferentes; é o meio em que os desejos e as necessl- 
dades semelhantes ou oppostas se acham no mesmo terreno, onde 
se reflectem todas as mudanças da opinião, tendências e con- 
«Kções que ae operam no «eis do palz e onde se sente o con- 
tragolpe de todo o successo de alguma Importância que so rea- 
lize no seio da sociedade 

O Sr. Monle Sodrt: —• IMas V. Ex. sabe que todas as Con- 
Bcitlfiçõee dos povos modernos, mesmo as votadas este nnno, 
como a da Venezuela e a do Chile, consignam disposições sobre 
0 processo de revisão constitucional. 

O Sr. Adolpho Gordo: — Mas variam a» disposições, pelo 
que pouco nos importa saber qual 6 o reg men do Rnraguay, da 
Argentina, da Venezuela e de outros paizes. O que nos cumpre 
verificar ê o que dispõe a Constituição Política do nosso paiz. 

O Sr. MonUe Sodré: — E' isso. 
O Sr. Adoupho Gordo; —, Legem, habemut, 
0 art. 98 da nossa lei fundamentai dispõe: "A Câmara dos 

Deputados e o Senado trabalharão separadamente o, quando não 
se resolver © contrario, por maioria de votos, em sessões pu- 
blicas. As deliberações serão tomades por maioria do, votos, aeban- 
do-se presente em cada uma das Camaras o vwCoria absoluta de 
êeus membros', 

Dispõe o art. 9(if 
"A Constituição poderã ser reformada, por iniciativa do 

Congresso Nacional, ou das Assembléas dos Estados. 
S 1*. Considerar-se-ha proposta a reforma, quando, sendo 

apresentada por uma quarta parte, pelo menos, dos membros 
3e qualquer das Camaras do Congresso Nacional, fõr aceita, em 
tres discussões, por dous terços dos votos cm uma e cm outra 
Oamara, ou quando fõr solicitada por dous terços, dos Estados, 
no decurso de um anno, representado cada Estado pela maioria 
de votos de sua Assembléa, 

1 2®. Essa proposta dar-se-ha por approvadn, se no anno se- 
guinte o fõr, mediante tres dlscufesõcs, por maioria de dous tdrççs 
dos votos nas duas Camarasodo. Congresso". 

1 Exige, portanto, o art. 90 da Constituição, no 5 t®! 
X®, que a proposta da reforma constituc'onal seja apresen- 

tada "por uma quarta pOrie, pelo menos nos mumoros das Ca- 
maras no Congresso Xadonal, ou seja solicitada por dous terços 
dos .Estados, no decurso de um anno. representado cada Estado 
pela maioria de votos de sua Assembléa; 

2®, que seja aceita, cm tr. s discussões, por dods terços dos 
votos em uma o em outra Camara; e no § 2°: 

— qu® no anno seguinte seja approvada, mediante tres dis- 
cussões, por maioria de dous terços dos votos nas duas Camaras 
d© Congresso. 

Note bem o Senado; a proposta deve ser aceita e approvada 
'por dous terços dos votos", dizem os 5§ 1° e 2®. A linguagem 
é diversa; para a apresentação da proposta a Constituição exige 
— 'uma quarta parte dos mhmbros de qualquer das Camaras 
mas para a aceitação e approvação do projecto, em dous annos 
Buecesslvos, exige — "dous terços dos votos". 

i Que votos são esses? São os dados na sessão, ão, como 6 
evidente, os votos dos que se acham presentes, porque os au- 
sentes não votam e é presumpção jurídica, em matéria de di- 
reito parlamentar, que o» presentes representam os ausentes. 
Se porventura a Constituinte tivesse tido o intuito do exigir 
dous terços dos voto» de todos os membros de uma e outra Ca- , 

mora, teria dado uma outra redacgão ao art. 90. Teria assim, 
redigido o § 1° desse artigo: 

"Consrderar-se-ha proposta a reforma quando, sendo apre- 
sentada por uma quarta parte, pelo menos, dos membros de 
qualquer das Camaras do Congresso Naconal, fõr aceita em 
tres discussões, por aous terços dos votos deites memòras, em 
uma e em outra Câmara", etc. 

E teria assim redigido o J 2,
v

l 

"Essa proposta dar-se-ha por approvada se, no anno se- 
guinte, o fõr mediante tres discussões, por dous terços dos votos 
dos membros", etc. 

Ora, de pleno accôrdo com essas presoripções constitucionaes, 
foi elaborado o Regimento da Camara doa Deputados e de ac- 
côrdo com este Regimento foi aceita a proposta Ue reforma. 

Como, pois, dizer-se aço não tem o projecto existência jurí- 
dica e v-ulou a Constituição? 

Disse, porém, o nobre Senador, que deve entender-se a dis- 
posição cançUtucionaí no stntido de exigir ella para a aceitação 
e approvação do projecto — dous terços dos votos da totalidade 
dos membros de uinfc e da outra Camara, e que essa é a opimão 
de Barbai ho. 

Sr. Presidente, a opin ão ae Barbalho, comquanto multo 
respeitável, é uma opinião. Carlos Maximiliano tem opinião con- 
traria. 

O Br. Barbosa Lima: — Sendo que Barbalho foi constituinte 
e Carlos Maximiliano não foi. 

O Sr. Adoupho Gordo; — Se a Constituição falia, apenas, 
em dous terços dos votos e não exige que esaes dous terços 
sejam da totalidade dos membros de uma e outra Camara e se 
na interpretação do texto constitucional, as opiniões divergem, 
como dizer-se que o Regimento da Camara, que transcreveu as 
palavras da Constituição, violou-a?! 

O Sr. Barbosa Lima: — JSntão porque, quando se trata de 
emenda de iniciativa da Camara, é necessária a quarta parte do 
total e não a quarta parte do quorum f 

O SR. Adolpho Gordo; — O vador de uma opinião, Sr. Pre- 
sidente, decorre de seus fundamentos e considero multo frágeis 
as razões invocadas por Barbalho. 

Dous são os fundamentos invocados Dor Barbalho «para sus- 
tentar aauella oDimão. Diz elle; 

"Considerando attentamente os termos do art. 90 e 
comparando-os com os de outras disposições referentes 
A votação por dous terços, vê-se que ha ditferença quanto 
aos daquelle. 

O art. 33. S 2°, exigc para a condemnação do Presi- 
dente da Republica pelo Senado dous terços (je votos Sos 
membros presentes. .Para a adopção das leis vétadas. o 
art. 37 § 3®, exige dous ierçiSs dos suffragios presentes. 
Para a approvação, por uma Camara, das emendas re- 
pellidas pela outra, o art. í'. 5 I®, também impõe a 
condição de dous terços dos membros }>resentcs. 

Entretanto .o art. 90. dc^ot« de refertr-se ft qunrln 
parte ralo meno» (que conaidora indlepenenvel pnrn 
apresentação da proposta) do, membros de qualquer das 
Camaras do Congresso Nac(ooa|( estatue a approvação 
da proposta por dous temos dos votos Cm. uma o em 
outra Camara e tratando dn approvação tia reforma, dlzt 
por maioria de dous terças do* votos na* duas Camaras 
do Congresso. 

O art. 90. nsidín, nem consagra em ecun termos a 
I ncitação constante d#« outros artigos citados, não »e 
referindo como elles a votos do* membro* presentes, nem 
se exprime de modo flue Induza a suppor-se, por argu- 
mento, que qultesse »stabç!eor tal limitação. Teria usa- 
do do« mesmos terfns. se houvesse querido n mesmn 
cotisa. Não o fez. t tornou.g), mal» exigente, querendo 
dous terços da fotjldndc dos membros de cada cnsn do 
.parlamento, por c«P':deraçãt> da excepcional gravidade 
e Importância da ;cforma constitucional, que suhmettcu 
a condição o preciso mais rigorosos qut os prcscrlotos 
para as lols orairf>rias". 

2.®t 

"Nem 4 par» ter-se por excessiva tão grande cautela. 
Os constituintes zelando oomo dçvtrjn rua obra, qu'ze- 
mn que não 'icasse expo*»-* a reformo* precip^ndas, 
inconsideradas, eivadas «te vints port'darlo. realizadas 
<ob » Insplraçà» das palxÕ»«r do momento. Certo, a Con- 
stirutçâo não Made—8e-hin considerar mtang vel, Uv..mu- 
tavel e por nn's oonservi lor qu» haja sido o espirito que 
a dlctou nesta parte, não lhe terl.x escapado que par" 
conservar f prroiso oper'riçoar. M»s tnl é n natureza 
tão prandrosns proposilos da lei fundamental, que 
deve ella ser cor,liderada eom um resperto religioso, e o 
perigo de alterar uma constituição para tornal-a melhor 
(no dizer de autorizado publicista) e quèat sempre mais 
considerável que o de soffrcl-a tal qual ella é. (J- R- 
Pagés)"« 

Pr. Presidente, o proJ<4to de Constituição offe.recldo pelo 
Governo Provlsorio â cõneMernAlo da Corstltuinto diz'a em 
aeu art. 18: "A Camara c senado trabalharão separadamen- 
te, funccionand0 cm sessões, publicas, quando o contrario se 
não resolver, por maioria de votos presentes, e sá deliberarão 
comparecendo, cm cada uma ris* Camara», a maioria absoluta dc 
seus membros". 

Em virtude do uma emenda je tedacção .upprovada pela 
Constituinte, foi supprim.úa a palavra presentes. Era inútil, 
effoctlvamente. lAsdo que u Coastliuiçào nu art. 18 fixando o 
quorum, aduptou o pKncip.u du uiajoria o determinou quo i>ara 
ser valida uma deliberação é necessário o comparecimento da 
maioria absoluta dos mcntbros em cada uma das Camaras, e 
qs deliberações serão tomadas por maioria de votos — dizer; — 
" maioria dc votos", "maioria de membros presentes", ou "maio- 
ria <le suffrapius presentes", é sempre dizer uma o a mesma 
cousa: e portanto, dizer — "dous lenço» de votos" ou dous ter- 
ços de membros presentes" cps^aous terços de su/fragios pjc* 
sentes", é tambom dizer a mesma cousa. 

O que isso demonstra, pura e simplesmente, é que a Con- 
stituinte, na redacção í na! da lei fundamental, não teve o 'cui- 
dado de guardar uma UngUagem uniforme, pura exprimir a 
mesma cousa. Ao inesuto tempo em que falia em "djus ferros 
do rotos", falia em "dous terços de sujfragws presentes" e era 
"dous terços do membros presentes". 

Aocresco <iuo u projecto de Constituição Publica elaborado 
pelo Governo Provis rio ex sia para a upprovação da proposta 
de reforma constitucional, no anro ogulnte ao da sua apresen- 
tação — a maioria de tres quartos de* velos nas duas Camaras 
do Congresso. 

Eim virtude da opprovação de uma emenda do Senador Sa- 
raiva, os tres quartos do votos fotam reduzidos a dous terços. 

Ora, Sr. Presidente... 
O Sr. Barbosa Lima . — V. Ex. leia as palavras do Senador 

Saraiva. 
O Sr. adolpho Gordo: — ... se, porventura, a Constituinte 

tivesse a Intenção do difficultar o mais possível a opprovação 
de uma proposta do reforma constitucional, exigindo os votos de 
tres quartos da totalidade dos membros de uma e outra Camara, 
teria, aceitando a emenda Saraiva que reduzia o numero de 
votos, tido o cuidado de tornar bem claro que se tratava dos 
votoh —- não dos membros presentes, mas dá totalidade! 

O Sr. Barbosa Lima: —. Porque V. Ex. não lê as palavras 
do Senador Saraiva? V. Ex. tem ahi Barbalho, 

O Sr. Axiopho Gordo: — Porque não tenho aqui o livro de 
Barbalho. Tirei apenas algumas notas do seu livro e trouxe 
simplesmente essas notas .que jA 1!. 

O Sr. Barbosa Limo — Pote eu Jerei e mostrarei a V. Ex. 
o.ue ellns são contra n !)"nião de V. Ex. 

O SR. Adolpho Gordo: — Nem o texto do projecto organi- 
zado pelo Governo Provisório fallava em tres quarto» da totali- 
dade dos membros, e nem a emenda Saraiva, reduzindo esse nu- 
mero fnlláya cm dous terços des.-a totalidade. 

Sc, pois, "dous terços de votos, dous terços do .suf/ragh} 
prcsmtcs e dn:ts terços de membros presentes, são expressões 
equivalentes, o argumento não tem valor jurídico. 

O segundo argumento invocado por Barbalho ê tão fraco 
como o primeiro. 

So a Constituinte para tornar mais difficil uma reforma 
constitucional entendia conveniente elevar o quorum, ella o fez 
elevando-o da simples maioria, que é o observado na generali- 
dadea das deliberações, mesmo importantíssimas, para dous 
terços. 

E nem o quorum ê uma garantia para o acerto das delibe- 
rações. Essa garantia resulta de outras disposições do artigo 90. 
Para que a Constituição não ficasse exposta a reformas pre- 
cipitadas e o legislador agisse tendo em mira sómente altos in- 
teresses públicos, exigio que p. proposta de reforma, além de 
apresentada por uma quarta parte, pelo monos, dos membros de 
qualquer das Camaras, fosse aceita por uma e outra em tres dis- 
cussões e no anno seguinte fosse approvada mediante mais tres 
discussões., 

O acerto nas deliberações não s< obtém com o quorum, mas 
com todae estas votações.., 

O Sr. Barbosa Lima: — B com o estado de sitio... 
O Sr. Adolpho Gordo; — ... em um e outro anno. 
O Sr. Barbosa Lima (aeoentuanlo): — E com o estado de 

sitio. 
O SR. Adolphq Gordo: — Quorum é uma instituição Indis- 

pensável nas assembléas políticas pc a validade dos seus votos., 
Os autores de direito publlcq. (rindo-se A base jurídica 

desta instituição dizem que a primeira deve ser .procurada em 
uma dupla ordem de exigências: a necessidade de uma garan- 
tia contra as sorprezas de pequenas minorias e da uma garantia 
em favor dos membros trabalhadores e poncuaes, contra os que 
não o são, porque não é razoável que os que intervém oom 
diligencia nas sessões sejam condenmados A inacção pela in- 
doleiicía dos outros. Cotavprohende-se, pois, que para torniajr 
possível a funeção de taes assembléas, cumpre estabelecer um 
numero relativamente pequeno de nenibros, cuja Intervenção 
possa bastar, na generalidade dos ciso», para tornar validos os 
actos das mesmas assembléas. Presuroe-se que estes, destinados a 
constituir o quorum, representam toda a assembléa, portanto, 
também os membros ausentes. "Os membro que não intervém 
nas sessões, diz Miceli, o« porque não querem ou porque 'não 
podem, delegam taoltamente suas funcçSes, nos que intervém. 
E" uma presumpção, diz elle, que tem a sua base na realidade 
dos factos. 

Por isso deve ser preferido o pequeno quorum, que pelo 
facto de representar toda a assembleo, não ostA em ooutradicção 
com o caracter representativo das ^semblías políticas. 

A Camara dos Communs da Inglaterra, com 640 membros, 
tem um quorum de 40, aipenas, e com esse quorum tão pouco 
elevado, desempenha perfeitamente a sua missão. 

O nobre Senador (apontando para o Sr. Senador Monix So- 
dré) que, com tanta generosidade es á me ouvindo... 

O Sr. Moniz Sodré: — Ao contrario, com o maior prazer. 
O .Sr, Adolph0 Gordo: — ... e que 6 um eminente pro- 

fessor de direito publico, sabe que que justifica juridicamente 
o quorum, isto é, a determinação do um certo numero de votos 
Inferior aos de todos os membros, para a validade de seus acto.^ 
é a presumpção de que os presentes representam os ausentes. E, 
portanto, a elevação de um quorum não é, juridicamente, uma 
garantia. 

O nobre Senador pela Bahia estudou o assumpto sob o ponto 
de vista jurídico e estou acompanh jido S. Ex. nesse terreno... 

O Sr, Monte Sodré: — Respontpirei depois a V. Ex. 
O Sr. Adolpho Gordo: — ... om o intuito de mostrar que, 

juridicamente, o quorum elevado não offereoe mais garantias 
do que o pequeno. 

Em conclusão; se a nossa Cc ^''tuicão Política não oxlge 
— quer para a aceitação di prope: ta de reforma constitucional. 
no nnnn da sufi apmienlaçfio, em    ' Jiara n »un approvação. n» 
nnno seguinte. O» votos do dua» :>vcai pnrtoa dos membros de 
uma c outra Camara e sõ exige • lUg terço* dos voto* e se a» 
opiniões dos interpreto» do nrt, 91 d,, Constituição Política di- 
vergem. o nobre Senador não eei, capuz do sustentar, da sua 
cadeira na Faculdade do Direito »y Bahia e oom a responsabi- 
lidade do moítre/perante oa acu* alumnos, que o projecto que 
velo da Camara dos Deputados vloi, abertamente a Constituição! 

O Sr. Monte Sodré: — Com nlaior convicção e sinceri- 
dade. 

O SR, Adolpho Gordo: — XOnl^ agora, Sr. Presidente, no 
exame o apreclaçiio da oulia lhes.. 

Afflrmou 3. Ex. que o projecto, violando um preceito cla- 
ramente estabelecido no referido ar 90 na0 teve tre» discussões 
nu Camara dou Deputados. 

Tenho em mãos um exemplar (k reginiento daquella Casa do 
CongreMso, no qual foi transcrlpu a disposição do artigo 90. 
que exige as tres dlecuasOes, e neguem Ignora que o projecto 
alll aoffreu as tres discussões. 

O art. 18 da Constituição rolltica da a coda uma das Cama- 
ras do Congresso Nacional oomr'eteoeia para organizar o seu re- 
g mento Intorno, respeitando, apena», as prescrlpçõca constitu- 
cionaes. Na determinação do fftnip . qUo tom cada orador para 
discutir um projecto, para encamli bar sua votação, para fallar i 
pela ordem, na determinação das r rirlcçõea, ao direito que têm ' 
todas as assombléns deliberativas de encerrar, quando enten- 
d*rem conveniente, as discussões t om todos os aeeumptos at- 
^Vientes no Beu trabalho interno, t ** arsembléss têm competên- 
cia exclusiva para estabelecer as regras que lhes parecerem con- 
venientes. 

O Sr. Mopiz Sodré: — Até du supprimir a dlernssão? 
H'4S »»>'' *rvv —fTiã"'?*****—, fjàêCéiê'jWlliwlK 

mento interno da Camara do» Dçpitndos foi elaborado de pleno 
accôrdo com as presoripções constviuclonaes. como ainda é factc 
que ninguém pôde contestar que o projecto contendo emendas 
A Constituição nlll fioffreu tres discussões. 

Poderá dizer o nobre Senador que a discussão não tomou 
naquella Casa do Congresso, o desenvolvimento que a magnitude 
do assumpto exigia. iSe tnl facto ae deu. a responsnbllidndq cabe, 
exclualvamente, A minoria porque utilizando-se da obstruegão 
como arma de ataque contra o Governo como estou Informado, 
tomou uma grande parte das hora» destinadas A diseuflsão do 
projecto, com questões de ordem. 

O Sr. Moniz Sodré: — Mas a maioria é responsável, porque 
nem ao menos o Relator discutio o assumpto. 

O Br. Barbosa Lima: — Neste Ponto, não apoiado. A mi- 
noria cumprio nobremente o seu dever', liusta o discurso do Br. 
iPlin-o Casado, que foi Ifrespoiidivel. Não houve resposta. 

O Sr. Monte Sodré: — Não houvq discussão, porque o Re- 
lator nem respondeu. 

O Sr. Barbosa Lime: — Não se alternaram os oradores, 
como manda o Regimento. 

O Sn. Adolpho Gordo: — Entro, Sr. Presidente na aprecia- 
ção da terceira thése, mas não me proponho agora a justificar 
a emenda n. 1, relativa ao art. 6® da Constituição Política, O 
que farei em occaslão opportun.i, 

O Sr. Moniz Sodré: — Também não tive tempo do íazei-o 
convenientemente. 

O (Sr. Adolpho Gordo: — E ízl-o-hel com o mais vivo pra- 
zer, porque encontro nas Unhas gorai*, da emenda uma tra- 
ducção do princípios © opiniões pelas quacs venho me batendo 
desde 1898! 

Para justificar a emenda que vei» da Camara dos Depu- 
tados, basta fazer a historia da intervenção cm nosso palz; basta 
examinar com calma, Justiça e Iniparclaildade os factos que so 
têm realizado desde o inic'o da nossa vida constitucional... 

O Sr. Thomaz Rodrigues: — Esta historia é simplesmente 
deplorável, 

O Sn. Apolpho Gordo: — ... porque demonstram, de modo 
cabal e eloqüente, que o instituto da intervenção, destinado a 
ser o eixo dn federação, a manter a forma republicana federativa, 
foi convertido em instrumento eleitoral, em nrm.a das aggre- 
miaçOe» políticas contra os sen» adversários, em fachada para 
cccultar crimes e nttentados! 

O Sr. Barbosa lAma: — B agora não vol ser mivs assim? 
O Sn. adolpho Gordo; — Sr. Presidente. JA em 1806, Pru- 

dente de Moraes... 

O Sr. Presuwntb: — Peço permissão para avisar V. Ex. que 
estA terminado o tempo destinado ao expediente. 

O Br. Adolpho Gordo; — Poço a V. Ex. que consulte o Se- 
nado se me concede mais 15 minutos, apenas, aíim de concluir 
o meu discurso. 

O SR. Prksidbmtb: — O Senado acaba de ouvir o requeri- 
mento feito pcio nobre Senador por S. Paulo. Os Srs. que aP" 
provam o pedido de prorogação queiram levantar-se. (Pausa). 

Foi approvado. V. Ex. pode continuar. 
O Sr. adolpho Gordo; — Agradeço ao Senado a sua delicada 

attenção. % 
Continuando... Prudente de Moraes, na mensagem que, 

como Presidenta da Republica, dlrigio ao Congresso Nacional, em 
1896 disse; 

"E' sensível a falta dq lei que regulamente os pre- 
ceitos do art. 6® da Constituição, não sõ quanto A intelli- 
gcncla a dar-se nos preceitos constitucionaes, como quan- 
to aos meios práticos da intervenção federal nos Esta- 
dos, nos casos em que é ella permittide. 

Essa lei contribuirA edficazmente para o funociona- 
mento regular do regimen federativo; ella é tanto mais 
hecessaria, quando é certo que ficaram sem solução as 
coUisões de assembléas legislativas © de governadores que 
se deram em alguns Estados, sendo possível qu® occor- 
ram novos factos da mesma especie". 

E tal pedido elle renovou, varias vezes, em suas mensagens 
ao Congresso. 

Mas os principaes vultos da nossa política manifestaraim- 
se apaixonadamente contra essa pretensão: Campos Salles, dizen- 
do que no art. 6° da Constituição estã o proprio coração da Re- 
publica, e Pinheiro Machado, o leader da política nacional durante 
um largo periodo de nossa historia, dizendo que as disposições 
daquelle artigo são tão claras que dispensam quaesquer inter- 
pretações e regulamentos, © que quando mesmo não fossem, o 

Poder Degislalívo ordinário carec» d» competência para esses 
actos. 

O obscuro orador que está, na tribuna sempre sustentou a 
competência do Poder .Legislativo ordinário e da tribuna da Cu- 
mara doa Deputados, ha muitos annos, proferio as seguintes pa- 
lavras; 

"Eífectivamente, nem regulamentar, é interpretar 
authenticamente uma lei, a nem a lei, por ser ciara dis- 
pensa regulamentação. Ha duas especies de interpreta- 
ção: a authentica e essa outra, que é inherent® A appii- 
cação e execução de uma lei positiva e que se chama 
interpretação doutrinai. Certo, a interpretação authen- 
tica, por isso mesmo que é obrigatória, e que eqüivale 
A própria lei, exige o mesmo poder que fez a lei. Ejus 
est interpretare, cujus est condere. Mas, regulamentar 
não é interpretei-, authenticamente, uma lei, como não 
é restringii-a, como não é amplial-e ou modifioal-a. 

A lei, diz Ribas, proclama principios, formula syn- 
theaes geraes e permanentes; e o regulamento tira toda» 
as conseqüências dos principios, desenvolve esea» syn- 
theses, as applica As circumstancias especlaes e variá- 
veis do tempo e do lugar; esclarece e completa a pala- 
vra da le le decerta as medidas de execução. 

"Oa regulamentos, diz Pimenta Bueno, são actos 
mandados observar por decreto que determinam os deta- 
lhes, ob meios e as provMencias necessárias para que as 
leis tenham boa, facll e fiel execução em toda a exten- 
são do Estado. 

Regulamentar é Hgar o principio da lei A realidade 
dos factos, é estabelecer os modos e as formas de sua 
execução. 

O Poder Executivo nã© pôde legislar e não pôde, por 
isso mesmo, fazer a Interpretação authentica de uma 
lei, mas pôde regulamental-a, em virtude da disposição 
do art. 48 da Constituição. E assim como compete ao 
Poder Executiv0 regulamentar as leis ordinários, compe- 
te ao Poder Legislativo regulamentar as leis constitu- 
cionaes. O «rt. 34. ns. 33 e 34, da Constituição, dispõe 
que compete exclusivamente ao Congresso decretar as 
leis e resoluções necessárias ao exereioic dos poderes que 
pertencem. A Tinido e as leis orgânicos para a execução 
completa, da Constituição". 

Esta doutrina .porém, nunca pôde prevolecer e verificada a 
Impossibilidade de uma regulamentação do mencionado disposi- 
tivo constitucional pelo poder legislativo ordinário, por terem 
sido rejeitados, .por uma e outra Camara, todos os projectos que 
foram apresentados com esse intuito, o partido republicano dissi- 
dente de S. Paulo, tendo incluído em seu programma, a Inter- 
pretação authentica do art. 6®, disse em seu manifesto de 5 de 
Novembro de 1901. 

"Interpretação authejitic» ao «rt. 6*: 
O nosso pacto fundait^pt»! com o intuito do garan- 

tir a existência da Fedst^ção, determina qu», em negó- 
cios peculiares aos Estado» a União só P^a Intervir no» 
quatro caso» do art. 6®. assignala, porém, a e»pe- 
clallxaçâo da competência éos tres podereg íederaes para 
sssa Intervenção. A expressão "Governo Federai", ali» 
usada, por vaga demais, dar en»ojo a abusos, que 
comprometiam a independcncia. dos podere» loca©». Como 
conseqüência dessa incerteza do competências, as opi- 
niões téem variado sobre o processo de intervir. 

Tem imperado, por isso. em matéria do tamanha ma- 
gnitude, o arbítrio do executivo federal. 

Nôs entendemos que. no» casos dos numero» 1, 3 e 
4 daquelle artigo, a competência, para resolver prô ou 
contra a Intervenção, não eotóre duvida alguma: €ll« 
ê do poder executivo da U„Uo. Mesmo, porém, ne»»». 
casos, não lhe de*0 ser concedido arbítrio no processo 
de Intervenção, aítm de que, & sombra de texto consti- 
tucional. elle não pose*, em actos de autoridade, ou cm 
excesso de tempo indi»ponsavel ao e»rciclo da sua acçao. 
Ir além das médldas imprescindíveis. A defesa do» P0' 
deres locaes reclama normas legislativas, limitadoras da 
acçâo do centro. 

No caso do n. = daquelle artigo reputamos grave Pe- 
rigo para a autonomia cstadoal deixar ao poder executi- 
vo a competência para decldlr-.e pela Intervenção. A 

matéria dMsc numere 6 de tal mode tn"HPdresa, 6 im- 
portante. que não pode ser confiada ao crltcrio de um 
no. Klh» reclama larro exame de cada caso occurrente. 
franco e detido debate para a sua solução. A •apíffta dn 
acção do executivo n*o se impõe tanto «este, como nos 
n». 1. 3 e 4. 

Por isso Julgamos que, na deliberação sobre assum- 
pto de tal transcedenda, o Congreaso Xaclonal do* col 
laborar com o Presidente da Republica. Essa solução, 
entre outra» vantagens .assegura aos Estados a defesa 
legal dos seu poderes públicos, P"'» voz dos soua repre 
sentantes federaes, no momento mesmo em que cstA em 
causa a legitimidade r0PUwlcana federativa daquelle» 
qoderes". 

C. Presidente, na Republica Argentina, também não foram 
regulamentados até hoje, os artigos 1? e 6®.^ dn 
Política que consagram a Intervenção da União na« ■ ^ ln '■ 
cm cases idênticos ao» do art. ^ le' fundamental 
Bamwiuero, expondo os males decorrentes dessa falta, assim 
e:-.prime; 

"Muito sangue deixaria de ser derramado, muito» 
milhões do pesos "deixariam de ser despendidos na Repu- 
blica Argentina, se o Congresso tivesse reguiado o eexr- 
cicto das intervenções. 

Em nossa opinião, ê esla a causa de todos os males 
que têm originado as intervenções na Republica Ar- 
gentina. 

As intervenções deixarão de ser a causa da anar- 
chla e da guena civil quando a lei determinar com cla- 
reza em que consiste a republicana que a Consti- 
tuição impõe o dever de garantir, e quando deve con- 

i siderar-se alterada ou subvertida. 
As intervenções deixarão Ue ser um instrumento elel- 

■ toral, quando, especificando-se os casos em que é licito 
Intervir, poraa determinar-se com clareza se a inter- 
venção eCfectuada pelo Poder Executivo, na ausência do 
Congresso, é, ou não leg tima. 

O interventor não se arrogarâ o governo das provín- 
cias quando a lei regulamentar ordenar que elle só possa 
ser investido das faculdades inherentes ao fim da in- 
tervenção. 

O interventor não provocará a guerra olvii, nem 
gu ará facções políticas na província, quando fõr respon- 
sabilizado pelos abuso» que commetter. 

Em quanto o Congresso não fizer a lei regulamentar 
dos arls. 5° e 6°, da Constituição, a faculdade do Poder 
Federai para intorvir será um perigo imminente para a 
dignidade e autonomia das províncias, porque o seu •ex- 
ercício provoca abusos, que só o freio da lei poderá mo- 
derar". 

O Sr. Barbosa Uma: — V. Ex. não esqueça a intervenção 
n* província de Buenos Aires, agora que está motivando lá uma 
crise bem seria. 

O Sr. Adolpho Gordo: — O que pretende a emenda do Se- 
nado? Reformar os dispositivos do art. 6® da Constituição? Pre- 
tende interpretal-os authenticamente... 

O Sr. Monte Sodré: — Ao çontrario. pretende supprimir a 
federação. Hei de demonstrar essa these. 

O SR. Adolpho Gordo: — ... afim de terem fiei, legitima e 
honesta execução. 

O Sr. Barbosa Uma: — Creando uma especie nova, com a 
intervenção financeira. 

O SR. Adolpho Gordo; — O nobre Senador pela Bahia tem 
alfirmado que nos termos em que estão concebidos os diversos 
dispositivos das lettras A e L do n. 2 da emenda primeira, essa 
emenda longe de facilitar a fiel e honesta execução da institui- 
ção. v«i abrir espaço a abusos e attentados. 

O Sr. Moniz Sodré: — A todos os attentados. 
O Sr. Adolpho Gordo: — S. Ex. se não me falha a memó- 

ria referlo-se à disposição da lettra 3 — A violação dos direitos 
políticos © Inldividuaes assegurados pela Oonatituição. 

O Sr. Moniz Sodré: — Referi-me A lettra E — A responsa- 
bilidade dos funocionarios. 

O SR. Adolpho Gordo: — A intervenção não tem por fim 
«alvar Interesses particulares, mas Interesses mais altos, inter- 
esses superiores da Republica; o interventor nada tem com 
quaesquer pessoas ou indivíduos, mas tem a missão de restabe- 
lecer a autonomia do Estado, atacado dentro do proprio Estado, 
restaurando o preceito constitucional violado. 

A intervenção da União 6 legitima quando violados os prin- 
cipios a que se refere a emenda — ou na Constituição Política 
do Estado ou em suas leis orgânicos, ou quando realiza-se uma 
subversão pratica que não encontra remedio no proprio Estado. 

E" evidente que só poderá ter lugar uma intervenção quan- 
do for esffectivãmente violado um dos princípios fundamentee» 
do regimen que adoptamos. e quando no proprio Estado não 
possa ser restabelecida a ordem constitucional. 

Sempre que o Poder Judiciário puder dar remédio A lesão, a 
intervenção da União não será legritkna, 

O Sr. Monte Sodré: ~ V. Ex. me mostre essa intervenção na 
emenda. 

O SE. Adolpho Gordo: _ B' a doutrina. De resto uma Con- 
stituição PoiWtica deve conter principios geraes apenas, presori- 
pções que affeotem sómente A essencia das cousas. 

Sr. Presidente, sentlndo-me fatigado, vou deixar a tribuna 
O Senado pode, tranqulllo dar o seu voto A proposição da Ca 
mara dos Deputados, pois que tornei bem patente que tal pro- 
posição tem existência juridlca e passou pela outra Camara com 
rigorosa observância do, preceitos constitucionaes. 

O Sr. Barbosa Ume: - Depois é ir ao Capitólio dar graças 
a deuse». 

O SR. Adolpho Gordo: _ E «ss.m procedendo, prestará um 
grande serviço e seu palz (Muito bem; muito bem. O orador é. 
muito cumprimentado). 

A ordem nos garím pos do Araguaya 

O AGRlONOMO JOSÉ" MDIRBEK DIRIGE UM MANIFESTO A' 
NAÇAD., _ AFFIRiMA NO QUIXOTESCO MANUFESTC 
ESTAR A FRENTE DOS SEUS LEGIONAlRllOS^ QUB 

CONSERVAM INTACTAS AS SUAS X'X)RQAS E BFFtt. 
CIÊNCIA" — OBTENDO UM "HABEAS-OORPUS" FOI OA- 
PITANBAR UM GRUPO DE BANDOLiUHlOfi PARA PER- 
TURBAR A ORDEM EM MATO GROSSO 

Daqui «ahlio o agronomo José Morbeõk, «m Outubro uHlino, 
com destino ao Garças, amparado numa ordam de "habeao- 
corpus" que lhe concedera o Egrégio Supremo Tribunal para, 
livremente, exercer o cargo de Intendente, na villa de Santa 
Rita do Araguaya. Dessa localidade retirara-se Mbrbecdc, apôs a 
hediondo morticínio do 24 de Maio do oarrent© nnno, por oiI« 
capitaneado, quando Invadira a mesma villa © expulsara ae au- 
toridades do Estado. Era virtude de tão insolito attentado contra 
a ordem e a nossa civilização, fez o Governo de Mato Gnoseo 
seguir para o Araguaya, om principio de Agosto, umlai expe- 
dição poUoial, afhn de restabeleoer a ordem alterada pelo agro- 
nomo Morbeck. Este, ao ter oonhedimento da aipproximaçõo 4a 
força publica veio para esta Caaxtal. procurando fugir á seoç&o 
da justiça, o alqui allegou que os homens com que atacára a 
Villa de Santa Rita, faiíiajn porta dum batalhão por düe or- 
ganizado para a defeem, da iegalidode. Ngo obstante ser (Morbaak 
um criminoso — pois ficou provanda. a premadltaçfto d» soa 
ataque A vdia oom oa lua uandoiaroe que rsumi 
mente para esse fim — providenciou o Governo do 
oomo lhe cumpria "para que fosae elle cerrado de todoa oa ga- 
rantia» no exercício do «eu cargo. 

Para garantia da execução do "habean-oorpus" ewoombsma- 
se e ainda ae encontra no Araguaya, uma nunaarofc. farga de 
policia ntUltar do Estado. EJ para assegurar o exibo deMh 
expedicAo, foi o seu commamdo confiado ao Capitão Daniel da 
Queiroz, um doe offlclae» mam dlstínctoe da força publica 4a 
Mato Oroeeo e que mereceu do Uiiartre General Malan é 4o 
bravo Major Bertholdo KUnger os mala honrosos elogiem, paia 
bravura e disciplina drenonatradaa quando Incorporado á força 
federal, em virtude da ultima invas&o das sedlçOes no fiotaáo. 
Ainda mala: teu o Governo de Mato Grosso seguir oom a mesma 
expedição, oomo delegado especial, o Dr. Miguel Oemno de Oli- 
veira (Mello, liiuatre engenheiro cévil, ex-professor da IHlMola. 
Polytechnlca « deputado estadoal. gosando de respaMavel con- 
certo em todo o Estado. 

Qu» fez José Morbeck? Apoderado da mania do mando 
discreclonaxio, obcecado por toápo» ambiçOSs preferto Krooor 
aa garantias que o "habeas-oorpu»" lhe outorgára — para viver 
vida honesta,   pelo pennacho de chefe dum pequeno gnip* 
de bandoleliros, a perambular pela maoega, sa-tarfanondo aoalra 
uma vaidade doentia, que a de ver seu nome faMaA» n& Im- 
prensa oom a publicação de telegrammas © marritestoa gro- 
tesoo». 

Jacta-se o agronomo Morbeck de ser um homem conheoí- 
do em todo o palz não so lembrando que o espirito lihorel do 
(povo brasileiro repeli© oa Antonloe Conselhclroe e oe Antonloe 
Sttvlnos» 

Chama o Sr. Morbeck de infeliz o Estado d» Mate Qvonso 
sob a orientação (política do preolaro Coronel Fedpo OelSHtiiM-. 
Entretanto Mato Grosso progride e bem diz o Governo do »•" 
benemérito filho, cuja reputação de administrador © de homem 
publico paira multo acima do» golpes doa aventureiros. 

O titulo de beneroerlto conquistado pelo Coronel Pedro Ce- 
lestino no seu Estado, derve-o á sua longa vida dedicada aos altos 
interesses de Mato Groseo e do Paiz, tornando-se por Isso,acata- 
do até pelos seua mais exaltados adversários. 

Ainda da ultima crise polltloa por que passou o Estado, apés 
uma luta armada que dtvidio a grande famUla matogroasenm, 
teve o eminente chefe polltioo de deixar a sua cadeira no Se- 
nado da Republica para aceitar a presidência do Estado. soBoi- 
tado até pelos seus proprio» adversários, qu© nelle viam o ho- 
mem capaz de pacificar os animo» o restabelecer a «roíianca de 
todos em torno do poder. Assumlo. assim, o Coronel Pedra Ce- 
lestino. pela segunda vez. o Governo da sua terra, com as cre- 
denciaes do administrador modelar e do homem de governo <ru« 
íôra anterior mnete, regenerando as finança do 
tando-lhe o progresso em todos os »ous ramo. de 
o que foi a sua administração agora finda, dlu-noe o * 
surto por que ,passou Mato Gro-so. desenvolvendo a 
construindo estradas por toda a parte, melhorando a s1U^d« 
funocionarios públicos, e sem augmenUr um importo. 
do quasi duplicar a sua receita, oomo vai se vertftoar no «rroo- 
te anno.   . 

Sob a egide do Governo Pedro Celestino srospene* o 
de Mato Grosso. 

E o cancro que se formou no Araguaya, mime ' 
mal do palz - quando o Estado teve que attender te 
teiras invadidas pelos rebeldes _ já se acha feltemoute ertte 
pado pela energia com que o Predaro matogrossei»© (rtbe regei- 
lir a deshonestidad© a desordem. 

A* frente do Governo de Mato Grosso encontra-ee o iltuatee 
Dr. Estevão Corrêa, digno suocesaor do Coronel Pedro Celestino. 
As efficazes medidas asseguradoras da ordem no Araguaya por 
©Ue tomadas, não permittlrão que os Morbecke possam prosegutr 
no cruel fado de bandoleiros vlotõrlosos contra a ordem legal. 

A lição da serra da Arnica é mais que sufficlente para de- 
monstrar a força da legião de bandoleiros-capitaneados por 
José Morbeck. ,Destroçada e aprisionada em grande parte, volta 
s seu façanhudo chefe a injuriar os dirigentes do Mato Grosso 
num quixotesco manifesto que diz ser dirigido á Noção como se 
a Nação Brasileira vivesse voltada para as grangrenos sodas, 
que têm a pretenção de poder contaminar- o seu organismo., 

Estas, felizmente, só se podem manter por algum tempo 
enkistadas nas longínquas paragens do pala, fóra do oontacto 
das populações, envoltas na roacoga donde sabem os telegranHnos 
e manifestos do façanhudo agronomo. 

Para honra de Mato Grosso, cuja população ordeira abomina 
os caudiihetes, está restabelecida a ordem no Araguaya e es» 
tanque a sangueira dos mortidnlos em massa promovido» bo!» 
caricato ex-dlctador dos garimpes. 

0 Convênio de Montevidéo 

A3 RAZÕES DO "O JORNAD" CONTRA O CONVÊNIO — DE- 
POIS DOS '"DISPOSITIVOS ALAiMlANTBS" CONTIDOS 
NO SEU TEXTO, SEMPILES DISCORDÂNCIA COM O SEU 
"ESPIRITO" — OS MOTTVOS DA HMPUGNAÇAO —— Ot5 
PRECEDENTES. RELATIVAMENTE NUMEROSOS, NA 
HISTORIA DAS NOSSAS RELAÇÕES DBPIXXMATIOAS 
COM O URUGUAT — CONFUSÕES A RESPEITO DA SI- 
GNIFICAÇÃO DO CONVENTO — AS PARTES CONTRA- 
TANTES NAO PERfMITTIRAO, APENAS. QUE NOS SEUS 
TERRITÓRIOS SE TENTE CONTRA A TRANQÜILIDADE 

DE UMA E DE OUTRA - A INANIDADB DA AFFERlMAÇAO 
DE QUB O URUGUAY NOS AUXILIARA' "DENTRO DAS 
NOSSAS FRONTEIRAS" — 08 BFFEITOS PREVENTIVOS 
DO CONVÊNIO — O EXEMPLO DA VENEZUELA — 
gOPHISMAS QUE SE DESTROBM POR SI MESMOS 

> 

Tenho a esperança de poder entender-me desta vez com oa 
redactores de "O Jornal". Depois de seus arremesses imprecizos 
ao Convênio de Montevidéo. apresentaram elles. por fim as razoes 
concretas em que estribam a sua hostilidade contra aquelle acto 
meritorio da nossa política internacional. 

Folgo immensamente com a heróica resolução dos collegas. 
© vou com a possível minudencia, analysar-lhes o ultimo artigo 
sobre o assumpto .j 



JORNAL DO COMMERCIO — uOMINüO, 22 DE NOVEMBRO DE 1925 

WATEIS-POLO 

OS QUAiTXROS DO INTERNACIONAL. PARA 
O TORNEIO DE 1925 

Para o tariíeio <ía 2* Div-ásão, instituido 
pela Federação do Ranio, o Internaeionul d!e 
Regatas eatã Inaopipto e organizou os seguin- 
lea quadros; 

l" quadro — José Anselmo CaisaíKli, Ro- 
mleu Cataklo, João Rogério, Gesar Veiga da 
Silm, Eloy Pinto Madeira, MuriMo Lopea e 
Alexandre Delayite Netto. 

2" quadro — Alberto Musafir, Joaquim 
Ferreira dos Santos, Waldemar Gomes Cor- 
rêa, 'Mamoel Paria da Silva, Oilavo Galvão 
Mioaart de Castro e Dmo Pinou. 

Reservas — Odilon 'Mesquita Medina, Nar- 
ciso MaioliaxJo e José Manoel de Mesquita., 

ROWINQ 

A FBSTIA DO GRUPO "TREM DE EUXO" 
O grupo "Trem de Luxo" do Boqueirão 

reaffiza hoje na ipraia do Canto do Rio, em 
Icarahy, a iirtaiugursção da barralea de lona of- 
fereolda polo sou presictente. A seguir será 
oüforecido chdcoliato áa pessoas ipresontes.. 

YACHTING 

lEREMOS UMA REGATA A' VELA 
O torneio, no qual o Sr. Comonandanta 

Benjamim Sodré, desteja organizar para o dia 
00, sob a dlrecção da Liga Nautica de Veleiros 
será reafeada muim único dia, estando o Snicio 
da iprova mailcada para ás 14 horas, e ao ti- 
moneiro venoedor caberá como premdo chal- 
lengo, 'posse transitória, uma rica taça affe- 
recida pelo Sr. Oscar Machado, 2° procurador 
do Grêmio Carioca.., 

PARTE JUDICIARIA 

Elo 21 da Novembro do 1925. 

JUSTIÇA FEDERAL' 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Eis, na Integra, o acórdão do Supremo 
Tribunal Federal, noa autos do revisão cri- 
minal requerida pelo Dr. Armênio Jouvin; 

N. 2.616 — "Vistos, relatados © 'discuti- 
dos estes autos de revisão criminal, em que 
é peüctonarto o Dr. Armelnib Jouvin. 

Esto fez publicar nos jornaes desta Capital 
"A Pa.tria" o "A Noite", respectivamente, de 
6 © 12 de Maio do tíorretot© anno, uma ropre- 
eentação que dirigira ao Presidente da Repu- 
blica contra o Procurador Geral do Districao 
Federal, Dr. André de Paria Pereira, a quem 
imputava o crlmo do prevaricação e culpa gra- 
ve, por haver, contra a lei e a moral, íuncclo- 
nado, com desassombro d ardor, jia appellaçào 
criminal n. 7.470, ruidoso caso Carmo Pires, 
apezar de ter também funccionado na resfiori- 
da appellação, como advogado de um doa in- 
teressados, o" Dr. Raul do Faria, parente) em 
segundo grão, amigo intimo e eoc-aocio no es- 
ori ptorio d» advogada do alludido Procura- 
dor Garal., 

Em outra publicação feita no "Jornal do 
iVmuiKVdo", d© 5 do nr-smo ntres de Maio, o 
I»r. Armordo Jouvin lUhsoru que um cmpre- 
sgndo acu, portador do oorr.rqHindoncta ronwit- 
tidu aon I>?>ombarga<ioros da COrte do Aiqr-l 
lação. fOra preso, por ordem do Dr. André do 
Faria Pereira, que tombem mondara violar 
aqueite. corrcMpondenoáa. 

Oonsidorando-ae oalumniado pelnn publl- 
ooQOc* ánudtdaB, o Pirooumdor Geral do Dis- 
trteto solicitou a Intonronçèo do Münistorio 
Publico, Wo eonrtick) do ser por cete promovida 
a rcaponsabüidade criminal do autor das pu- 
blicaçóee. 

A denuncia, em que o» faotos datão nar- 
rados pela forma, exposta, foi offerecida por 
crime de calumnla. previsto no art. 315 do 
Codigo I\>nrt, combinado com o art. 1: n. 2, 
wKimfla alinea, e nrtr 22 da Id de im- 
prensa n. 4.743 de 31 d© Outubro d© 1923, 
por ter o Uemmalado attribuldo fniaamentò 
ao Procurador Geral do Diatrioto a pratica dos 
crimes pcevlstoe nos artigo» 207 n. J, 189 <1 207 
n. 8 do Codtgo Penal, combinado oom os ar- 
tigwts 271, ns. 1. 6 e 7 o 273 do decrtUo n. 
16 273 de 20 de Dezembro de 1923. 

Inidado o processo, off irccldia a deícza, 
ou.lae teatemunhas fm-am Inquiridas, arrqzoa- 
ram as partes afinal. 

De um lado, o promotor pwbildo sustentou 
qu© o denunciado não provara a verclado das 
euas imputaqóes, isto é, que o Dr. André de 
Faria tiveww agtôo oom interosao na nlppella- 
gão Carmo mres, que seja amigo intimo do Dr. 
Raul dte Faria o <1^ c;fto foesc porte rtn. refe- 
rida appeUao&o, não tendo ©guaiment'.. prov»ido 
que o Procurador Gorai de Dlstricto «vosso 
a:vendado prender alguém o violar correspon- 
Aonoio. eihoia» _ ,,, 

Do MRro ínttr*. í» íínnTiTvnlíWo WUIWiltnu 
qu^, tornlo rem^tü-do ao Presidente da Repu- 
l>l,íca a repropíentaçílo dte cixw Ao trata, nâo foz 
mais do quo exercer o direito do dlonunolar 
abusos das autoridades e promoveria rqspon- 
v.ibilidade doe culpados, sem intenção alguma 
de diffamnr, o que todos os fartos imputados 
mo Procurador Geral do Dlstrlrto estão prova- 
dos, sendo certo, atiúA que na.o affünmou _o 
do haver este mandado prender o empregado 
Ary Gosta e abrir a oorrwondenoia 'teduo 
<. nitesme era portador, pois apenas ottrtu dlzcr 
cortforme está es.mlpto no autogrttpho qtuo e 
faoto se ddra por ordem de mesmo Procura- 
d0r'0 juiz de direito da 3* vara criminal con- 
Destinou o denunciado a mej^s do prisão 
©©Uuiar e multa do 2:r.00t0ü0. grôo mínimo do 
art 315 do Codigo Penal, combinado com o 
art. 1*. n. 2, da lei do Imprensa. 

Desta decisão o denunciado appellou. ^ 
A 3* Camaon da Côrte do AppolUiçao 

confirmou a sentença appellada, por "haver 
o appellante irr^putado íaJ»-'iTnení)o o© Dr. 
André do Faria Pereira, Procifrador t.eral 
do Dlstricto Federal, os crimes do prevari- 
Oição o violação de correspondência", pre- 
vistos noa artigos 207 e 189 do Oodigo Penal. 

Verificou-se a calumnla, quanto à im- 
putação de prevaricação, porque, diz o ac- 
oordão. o appellante pretendeu quo o Pro- 
curador Geral "íunoclomra na appellação 
criminal n. 7.470, quaiMo era suspeito para 
íazel-o, por ter interesse na decisão da cau- 
sa, interesse que o appellante faz decorrer 
do facto de ser o Dr. André do Faria Pe- 
reira parente em 2o grão do advogado cons- 
tituído na referida oppellação criminal come 
auxiliar da accusação pubUca". 

"Em face da lei, porém, continua o a«- 
eordâo, o membro do Ministério Publico ape- 
nas devo ser considerado interessado — dl- 
recta ou indirectamente — na decisão da 
causa, e, por Isso, susprt*® iieMa rim- 
oolonar" nas hypotheseo mencionadas no art. 
271 ns. 2 a 0 do decreto 16.273, sendo certo, 
entretanto, que "taes hypotheses o proprio 
appellante as exoiue, limitando a sua argul- 
ção áquelle facto único do parpntesoo com o 
advogado de yma das partes, facto que não 
era Impeditivo da funoção do representante 
do Ministério Publico, nos termos da lei, quo 
só se refere par« estabelecei-o como motivo 
do suspelçâo ao parentesco com. alguma das 
partes naquello grfto, o que ê difíerente e 
também não occorre na espocle". 

Quanto á Imputução de violação de cor- 
respondência considera que o appellante a 
fez Inequivocamente na publicação Impressa 
de fl. 24, e que é sem fundamento a alle- 
gação por elle produzida de não ter valor 
probante essa publicação, por estar em des- 
aocordo com o autographo, no qual o appel- 
lante não affirmou o facto da violação da 
correspondência, mas apenas escreveu que 
ouvira dizer que o facto se dera, E não tem 
fundamento a allegação. considera o accor- 
dão, porque a palavra ortui está em entreli- 
nha^ no autographo, podendo c0ncUiir-se do 
conjunto de circumstancias que menciona 
que foi ahl apposta posteriormente á ' pu- 
blicação. 

Estas circumstancias são: 1" a palavm 
ouvi na o está na publicação, quando nesta 
se encontram todas as outras palavras ou 
phrases entrelinhadas no autogr-tpho* 17' ó 
appellante não exiéio rectlflcação da' publl- 
hflMÍi.8*/ aPP^rte a responsa- bilidade das publicações contendo a sua 
isslgnatura. a u 

Conf.-emnado assim definiitvamTite o 
rt-o pede a revisão do processa sobr© a 
qual emittio parecer o Sr. Ministrô Proeu'- 
rador Geral da RennhMca, opmande peta ú,- 
ipferlmento do pedido, por consistir na re- 
producção de allegaçõas, já d vidamente 
ipreciadas. 

Accordam conceder a reví. ão para nh- 
solvor_o réo, de accOrdo com os fundamentos 
Que vao ser exposto». 

Foi o réo condem.nado. por trr commet- 
t:dn crime do calumnla contra o Sr Procu- 
rodor Geral do Districto. 

Duas são as Imputações constitutivas de 
calumnla. 

A primeira consiste em haver o réo at- 
irihuido ao Procurador Geral do Districto 
o facto de ter este funccionado na appellação 
criminal Carmo Pires, apfzar de haver ahi 
também funccionado, como advogado de 
uma das partes, o Dr. Raul d- Faria, pa- 
rente, amigo intimo e ex-soclo de escriptorio 
dê advocacia do mesmo Procurador. 

A Côrte de Appellação aífirma que a 
Imputação é falsa. A imputação é, porém, 
verdadeira era todos os seus termos. Os au- 
itos o demonstram com exhubefancia de 
prova de todos os generos: prova por docu- 
tnentos, por testemunha» e até por con- 
jlsiüv- i 

Que o advogado, Dr. Raul de Faria, 
funccionou na appellasào 7.470. vê-se de 
suas razões a fl. 67. 

Quo o Sr. Procurador Geral do Distri- 
acta também funccionou na referida appe.- 
laçao consta de seu longo, esforçado e mi- 
nucioso parecer, publicado na "Gazeta dos 
Tribunaes" a fl. 66. 

Que os dous são parentes, amigos Ínti- 
mos e foram sooios no tscriptorio de advo- 
cacia, prova-se com certidões do Thesouro 
Nacional, da Secretaria do Supremo Tribu- 
nal Federal, com o depoimento da 3' teste- 
munha do processo, com as circumstansiaa 
0 até com photographias da placa dos Drs. 
André de Faria Pereira, Raul de Faria e 
Cctavio Tarquinio, á rua Iflo Ouvidor n. 90. 

Nem ha necessidade de insistir na indi- 
cação das provas, porque nunca houve con- 
testação sobre esses íaotos, que foram, ao 
contrario, reconhecidos pelo Dr. André de 
Faria, quando diz em sua representação ao 
Ministério Publico para promover o processo, 
que na verdade funccionou na appellação 
Carmo Pires, mas que o advogado, seu pa- 
rente, era mero auxiliar da accusação. 

De resto, a Côrte de pcllaçao, em seu 
acoordão condembalorlo, deixou de ludo o a 
factos da amizade intima e da ex-sociedade 
no escriptorio de advocacia, para argumentar 
somente com a circumstancla do parentesco. 

Se, pois, constituísse crime a imputação 
de ter o Procurador Geral do Districto fun- 
ccionado no mesmo processo, em que fun- 
ocionara o advogado, seu pt rente, a imputa- 
ção não seria falsa, mas verdadeira, e o seu 
autor estaria isento da pena. 

A exceptio veritatis, no caso. se La de 
evidencia Irrecusável. 

ObjeOta, porém, a Côrte de Appellação que 
o Procurador Geral do Districto, embora pa- 
rente em 2° gráo do advogado de uma das 
partes, não estava impedido de funccionar 
com elle no mesmo processo, não era suspeito 
por ©sse motivo de parentesco, porque a sus- 
pelçâo legal, constitutiva do impedimento, é 
a que decorre do parentesco com a própria 
parte, © não com o advogado desta. 

Mas, se a lei não prohibe neste caso o 
funccionamento simultâneo do advogado e 
membro do Ministério Publico, se o facto ô 
Innocente, _ se, em summa, não constituo 
crime, então será forçoso concluir que o réo 
não caiumniou. porque calumnla é a impu- 
tação falsa "de faoto que a lei qualifica 
crime", (art. 315 do Codigo Penal). 

A. segunda Imputação constitutiva da ca- 
lumnia é a do ter publicado o réo que uni 
empregado seu, d© nome Ary Costa, fôra 
preso, por ordem do Dr. André de Faria, 
que também mandara abrir a correspondên- 
cia que o referido empregado levava aos 
Desembargadores da Côrte do Appellação. 

O faoto da prisão do empregado do réo, 
por ordem do Procurador Geral do Districto. 
nao foi apreciado, nem pela sentença de 

a eonflmÒu ' ^ Pe]& accord;ií> <1U0 

«110?©™ ííSUi,ta- sendo a revisão Insti- tuída em beneficio do réo, não poderia o Su- 
piqmo Tribunal condemnal-o por facto pelo 
qual a sentença revista não o condemnou. ou 

a catam©,?a aentenca nâo cogitou, ainda que 
tn©Al por esse fact0 fosse evidente, ou 
' "'f ,que 0 réo nao tivesse provado a ver- dade da piesmo facto. 

Mas o réo o provou, também de modo 
exuberante. 

^ ,)r; André do Faria rroonheccu, na rpprosent.ifiiio «me dlrlglo ao Ministério Pu- 
blico para promover a noção penal, que. 
dadas as circumstancias que rodearam a de- 

emp.r**ad0' rsí" « elle teve ser imputada, sendo certo. 'Porém, quo não a 
ordenou, nem determinou que o preso fosse 
mandado Inoommunlcavel pura a iioUcla o 
que caracterizaria o crime do prevarica- 
ção (fls, 5 v.). 

Entretanto, não são apenas as clr- 
cumstanclaa, segundo reconhece o Dr. André 
de Fnria, quo Indicam ter elle ordenado a 
prisão do Ary Costa. 

Iti prova dlr.ecta do faoto. Ao Desem- 
bargador Ataulpho do Paivn, Prosidente da 
Côrte de Appeilação, o Dr. André do Faria 
declarou qu© d<.u ordem ao continuo para 
deter o distribuidor de Impressos na COrte do 
Appollaçào, o esse continuo, Carlos Mac 
Craken, informou ao Presidente da Côrte que 
recebeu ordem do Procurador Geral para a 
detenção, como tudo consta do depoi^nento 
do Desembargador Ataulpho, que procurara 
colher informações a respeito do facto. 

Depondo na policia, o continuo Carlos 
Miro Oraken ainda, affirmou o facto da prisão 
do empregado do réo, por ordem do Procura- 
dor Geral do Districto. 

Resta, .por fi|m, apreciar, a Imputação do 
farto, quo motivou a prisão, a saber: o réo 
disso que o seu emprogado era portador da 
correspondência por elle dirigida aos Desem- 
bargadores c quo essa correspondência foi ti- 
rada do poder do mesmo portador e reti- 
rada. por ordem do Proourador Geral do 
Dlatrloto. do enveloppe que a continha. 

Podor-sc-la,, desde logo, adiamtar que o 
farto da prisão so acha tão intámonvente li- 
gado ao da abertura da oorrespondt In ria que, 
provado, oomo ficou, o primeiro farto, o se- 
gundo estaria também necessailamiiento pro- 
vado, mesmo porque a euppoerta correspon- 
demrta Ixijuriosa foi a causa da prisão w não 
so podaria saber so a oorrespondienoUi, ora In- 
jurlibsa, so não fosse aberto o enveiopp© que 
a onconrava. 

-Recí.nsLttuam-so as fartos, para que fique 
bem ovkldnclada a prova respectiva: 

Na Côrto do Appellaçãotinham skto ante- 
rtormonte distribuiiitas enveloiipos, contando 
uns Impressos anonymos, que o Dr. André 
d,© Farta conatdarou offcnslvos á sua peesòa. 

'Esses imprassoa, cujos exemplares se en- 
contram a fls. 23, resdo, o segunte; "Passa- 
porte conferido polo bondmorito Presidenta da 
Republica ax> Dr. ' André de Faria Pereirji, 
Proòurador do Dlstricto Federal. 

"Estiveram hontem no Palacio Rio Ne- 
gro, cm visita ao 8r. Prilaidcnto da Republi- 
ca e ,á Senhora Art.hur Bernarde.s, o Sr. Hen- 
rique I/Jg© e senhora, acompanhaxluo do Sr. 
Dr. Moreira Machado." 

" (i>0 Jornal do Commerclo d© 19 d© Abril 
de 1925)". 

Corno so vé, não ha nada. do offonsivo 
nossos Impressos anonymos, a n.ão ser que 
ríles tenham rolação com algum facto da cujo 
oonheoimdnto os autos nno dão noticia. 

M;ts o Dr. André nâo sô considerou of- 
fenslvos os Impreaso» anonymos, como até os 
atitribulo ao Dr. Armênio Jouvin, dlizendo em 
sua representação ao promotor publico que -e 
verificara senlm taes improsoo» da autoria 
delle. (fl. 18). Ha nisso uma aprecJnçao in- 
justa, porque o Desembargador Ataulplio nf- 
firma em sou depoimento que não se apurou 
absolutamitnte do quem ora autoria dos im- 
pressos. 

O Dr. Jouvin, citado para declarar se 
©rom ellfv <Te sua autoria, respondeu negati- 
vamente, repclIWndo a Imputação dfei ser o au- 
tor de escriptos anonymos e só assumindo 
intaira responsabilidade dos que foram pu- 
bliçados oom a sua aaslgnatum nas jornaes — 

1 Pai ria. A Noite e Jornal do Commcrcio. 
Em conseqüência da distribuição desses 

impressos anonymos na Côrte de Appeila- 
ção, o Dr. André de Faria deu ordem para 
quo fosse presa e rfmettida á Policia qual- 
quer pessoa, quo alli appareccsso novamente 
distribuindo taes papeis. 

Tendo alli apparecldo Ary Costa, empre- 
gado do réo, e fazendo entrega ao porteiro 
de enveloppes endereçados aos Srs. Des- 
embargadores, foi preso "em cumprimento 
da ordem do Sr. Procurador Geral". a quem 
o continuo Carlos Craken communicou a 
prisão pelo telephone, tendo do mesmo 
Procurador recebido ordem para remetter o 
preso á 4" Delegacia de Policia, que. dizia 
(■!e, já tinha instrucçôcs a respeito ,f!. 82). 

Verificando-se, mais tarde, fpio os enve- 
loppes não continham Impressos anonymos, 
mas a representação de fl. 84 que o 
-fro formulára contra o Sr. Procu- 
rador Geral do Districto c remettera ao 
Conselho de justiça, foi a prisão relaxada 
pelo Delegado, Major, Carlos Reis, que nesto 
sentido fez declarações, corroboradas pelo 
Sr. Chefe de Policia, Marecha. Fontoura. 

Ao amanuense, Dr. João Luiz Pinheiro 
da Silva, o continuo mostrou a representa- 
ção contida em um enveiopp-, d™ JMtav-i 
rberto e que era dirigido ao Sr. D sembar 
cador Francelino (ruimaraes. . 

O amanuense ÍM certo no documento d- 
fi 92 •nup foi o continuo Carlos CraKen 
quem' tirou a representação do enveloppe, 
o o porteiro da COrte de Appcilaçao, 
mundo Ribeiro do Carmo, aífirma a ti. í>. 
qu, Ary Costa foi d tido, quanto entregava 

onvc.oppes fechados e subscnplados ao- 
Srs. Desembargadores. 

Ora ro o Sr. Pi-ocurndor t.eral do D., 
tricto ordenara ao continuo n prisão < e 
qualquer pessoa quo appnrtcosse na CÔr 
fl© Appellação distribuindo Impressos c9na 

errados offensivos á sua pessoa, como o^ 
anonymos anteriormente apprehendidos, 
sA o empregado do réo foi preso, porque 
anoare-era com enveloppes endereçados oos 
Prs Desembargadores, licita é a conclusão 
de que na ordem da prisão estava natural- mente subentendida a da ubertura desses en- 
veloppes, sem a qual não seria possível co- 
nhecer-lhes o conteu'do. . . . a©, 

Admitiu-se, entretanto que o Dr. André da 
Faria Pereira tivesse dado ordem para a .pri- 
são de quem apparecesse fazendo distribuição 
do correspondência injuriosa, mus nao tivesse 
ordenado a abertura dessa correspondência o 
que seria absurdo, porque, sem abnl-a, nao 
fôra possível saber se era ou nao injuriosa 
_ admitta-se isso por absurdo e ainda assim 
não seria o réo passível de punição por cri- 
me de calumnla, porque paru a existência 
desta é indispensável a imputação certa, pre- 

cisa, de facto determinado. Imputar um 
facto a alguém, dizem os escriptores, é aí- 
firmar que esse alguém é o autor do facto. 

Ora, o réo não affirmou que o Procura- 
dor Geral do Districto mandara violar aquel- 
la correspondência; apenas ouviu dizer que 
a violação se dera por ordem delle, como 
se acha escripto no autographo a fl. 31. 

Considera, porém, o acordão condemna- 
torio que a palavra 0uvi está entrelinhada 
no autographo e não foi reproduzida na pu- 
blicação, que o réo não rectificou e cuja 
responsabilidade assumiu, "podendo conclulr- 
eé" dessas circumstancias, diz o acordão, 
que a entrelinha toi apposta no autographo 
posteriormente á publicação. 

Em primeiro lugar, o acordão não af- 
^Pma. clue a entrelinha foi posterior á pu- blicação; apenas suppõe, conjectura, presu- 
mo que isto se deu, porque outró. significa- 
ção nâo pode ter a locução "podendo con- 
cluir-se", de que usou o mesmo acordão. 

Ao contrario dos indícios, que podem 
produzir a certeza, poixjue se fundam em 
factos conhecidos, dos quaes se vai ao des- 
conhecido, que_ se quer provar, e com o qual 
mamem relação necessária, de causalidade 

as presumpçôes são apenas opiniões ou 
eonclusoo.s deduziidns do raciocínio daqutllo 
que freqüentemente acontece no curso na- 
tural das cousas. E por isso mesmo que «s 
piesumpções não geram certeza, porque não 
guardam relaçao necessária com o facto que 
©A tlller. P^^ar, ô que nenhuma presumpção, P r vehemente que seja, dará lugar á Imposição da pena. • 

O acórdão não incluio necessariamente 

ã .i,d.if©«rtn'-n':a ;,l"Wrapho foi posterior a p . , 'a ■ 1 rr,r'iuio que isto poderia ter ococrndo e optou, ,,níre f]uas hypotheses, pela 
que lavaria a concf-mnaçâo, contra o urc..ei:o 
do artigo 67 do Codigo Penal. 

Supponha-se, em segundo logar, que as 
palavras "podendo concluir-se" encerram 
apenas impropriedáde de expressão e quo o 
acórdão tivera o pensamento de argumentar 
com indícios, e nao com presumpções. para 
conclutr pela condem nação. 

Essc> indícios não têm valor algum, por- 
que os factos. em que s6 baseara, podem ter e 
tam na ver.lade expUcação ditfcrente da que 
ilie deu o auordao. 

Basta salientar a seguinte rtipurnstar- 
«a. que exclue de modo absoluto posterior- 
niente á publicação. 

Mas, posta quando e por quem? Pfelo réo 
que seria interessado,na entrelinha para pre- 
parar defeza futura? Nâo. porque ao réo teria 
impossivel. assim como ao seu advogado lan- 
çar a entrelinha no autographo, depois' d© o 
■haver entregue ao jornal pana ser publicado 

O autographo pousou do jornal ás mãos 
do promotor publico, que requereu a respe- 
ctiva exhlbição. 

Junto aos autos com a denuncia do pro- 
motor pubDoo, o réo nuruoa mais vio osse auto- 
grapho, porque nuruoa mais teve os autos cm 
seu [>oder. i 

E' assim que. apresentada a denuncia, foi 
o réo Interrogado e assdgnou-se-lhe prazo de 
quatro dias para defesa 'Boripto. 

A defesa foi entregue ao escrivão, que a 
Juntou aos autos, sem que ao réo se offere- 
cosse opportunidade de os ter sob aa vistas. 

•Seguío-sc a inquirição das testemunhas, 
depois da qual teve vista dos autos para ra- 
zões flnaes, não o réo, mas eómente o pro- 
motor publico. 

Quanto ao réo, certificou o ewVJvão quo 
pnoocsM) permaneceria em cartório ditraivts 
três dias. prazo coocedMo ivnm elle apre- 
•erfar raxôos flnaes (fl. 129). 

A conclusão, portanto, é quo o a utogra- 
pho Já continha a entroilnha, quandio foi 
apresentado ao JomoJ i»aru svr publlcaclo. 

Polo ntonos. essa é « ooruclimão autoriza- 
da petas dtsposlçôos da lei do Intprvnth. que 
i.âo pcrmlMe qt»a o» autos saiam dio Cartó- 
rio para o potar do réo. af lm <Jo os exami- 
nar ou para outro qualquer mister. 

Não é posalvol argumentar com o facto 
da •ntacga dos autos em confiança ao réo, 
quo então teria talo opportunkhuto do col- 
iocar a entrelinha no auUogi-aipho. ivinque se- 
ria argumentar oontra o quo a lei pipsereve. 
Em todo ouso, nem essa hypotheae foi aTle- 
g.iõa o mu to monos provadã incto •cousoidor, 
a quem incumbiria o ônus dessa prova. 

Bxciuldoe, assim, os trea indUolos por 
Uma consideração de ordem geral, cada um 
dellcs, apreirtado ©epamdamiente, é tamíbem 
destituído d© valor probatório. 

Não polia despertar su.qirtta o farto da 
cntrollnha, porque não é elia a única, que «o 
encontra no autograiplio. quo eotã comipleta- 
meníe eiuen.tado, éntnelintaulo o riscado. 

O réo não tinha mvx-whVwie de exigir re- 
ctfiençiV) da pubMc.içãô, porque i-wo lhe 'não 
intoreoava, mas «o promotor ipubCico. 

O prtuh-irn ciid-.i lo de quem requer ox- 
lllbfçéfo de e*il »i—*rrt>, pam eervir 'ta base 
a pípceisso por abuso de 1tbordado d© Im- 
prensa. consiste em confrontar o autogra- 
pho com a pubSicUçân. para sanar as 
dlverwerertan p<yverttR«r;i. encontirartrw entro 
esta o aquelle. íta, po-b, o autographo ac- 
eveava ontrelinh i. não repTOduBkta m publi- 
cação. ao proii*)tor publico é qu© incumbia 
cham;u" o réo a juizo para explicar a diffe- 
rer.ça, i>orqiuc, nu coíllsto lerítro os idbus 
documontoi. o autographo, favorável á de- 
fesa do réo. é que deveria iprcvAtecer. 

F 'mal monto, o réo não foi Ciado, nem 
Irso era precallo, para dodlarar sc aasümla a 
rosponsabilkkicle do todas as publicações frt- 
ts na Imprensa, nvas foi oitadio tão sómonle 
paro dortorair se era de sua autoria a publ:- 
cção dos anonymos relativos a passaportes 
conferidos ao Dr. André do Faria Pereira 
pelo Presidente da Republica. 

Respond ui que não; e, justamente me- 
lirjdrado porqu© se lhe imtputava a autoria 
desses paipe s artonymos. aoircscxmtou quo só 
assumia a responsab'lldaxi» das pubicaçõoi 
feitas com a sua assigmtura nos jornaes A 
Pntria. .4 Noite o Jornal do Commeroio, sem 
attenção »o farto de não ter sido reproduzi- 
dn na puUdcação a entrelinha constante <to 
autographo. 

Por to^los esf.es motivos, além de outros 
de cuja exposição não ha necessidade, porque 
o deferinneiUo do pedido Já está plenamente 
fundnmentado, concedem a rcviwlo, como fi- 
cou dito. poro absolvição Oo réo da. accusação 
que lhe foi intentada por cr In© de c-alumiua 
centro o ProfuraBor Geral do Districto Fe- 
deral . Custas na fôrma da lei. 

Rio de Janeiro. 11 de Novembro de 1923. 
  Guimarães Natnt, Presidente. — Tlermc- 
ncgildo de fíarros. Relator. — Edmundo Lins. 
  Oeminiano da Franca. — Pedro Mibiclli. 
  Jjeoni Ramos. — A. Ribeiro. — Vivriros 
de Castro. — Pedro dos Santos. — Muniz 
Barreto.    

JUSTIÇA LOCAL 

TRIBUNAL DO JURY 

Juiz Presidente Dr. Edoard Costa, 
Será Julgado amanhã, neste Tribunal o 

processo-crime em que é autcx"H a Justiça © 
réo José Sampaio, pelo crime previsto no ar- 
tigo 294 I» 2° do Cod gio Penal. 

juízos de direito 

VARAS CÍVEIS 

PRIMEIRA VARA CÍVEL — Juiz Dr. 
Auto Fortes — Escrivão A. Corri1!"©. 

Expediente: 
'Ordhtaria — Autor Arthur Nunes. Réo 

Antenor Barbosa Furtado. — Com Informa- 
ção do contador e ouvido o requerente, nos 
termos do art. 1.090, do Codigo do Pro- 
cesso. 

Inventários — De J. da Silva Guimarães. 
— Digam os interessados em cinco dias. 

— De José Germano Andrade Júnior. — 
Deferida a petição de fls. 

— De Benevenuta Eça de Oliveira. — 
Como parece ao Representante da Fazenda, 

— De Maria da Cunha Cardoso.—Idem. 
— "De Francisca Amaita N. 3e Carvalho. 

— Ao Representante da Fazenda. 
— De Julia Candlda — O Juiz arbitrou 

em 1:400$000 a remuneração requerida pelo 
inventarianíe, mandando proseguir a acção. 

Precatórias — Deprecante Juizo da X* 
Vara "de Santas. Requerente Manoel Fernan- 
des Vieira. — Devolva-se. 

— Deprscante Juizo de Friburgo. Reque- 
rente Pedro Galvão R. Afia. — Ao Repre- 
sentante da Fazenda. 

— Deprecante 1" Vara de Campinas. Re- 
queveníe Marco F. Bcrtea. — Mantida a de- 
cizão aggravada . 

— Deprecante Jniao de Direito de Bebe- 
douro. Requerente Eulalia Gonçalves Freire 
Véras. — Proceda-se A avaliação. 

— Deprecante Juizo de Ponte Nova. Re- 
querente João Florenclo Moraes. — O Juiz 
deferlo a petição de fl. declarando assim sem 
effeito a remoção das mercadorias seqües- 
tradas. 

Deposito — Autor Joaquim Pedro Cou- 
to Pereira. Réo Augusto Pinto Lima. — Re- 
cebida a appellação. 

Executiva — Exequente Bernardina Lou- 
reiro. Executado Gutierres Rooha. — O Juiz 
declarou que o pedido não pôde ser attendldo 
diante da disposição do art. 1.045 do Codigo 
do Processo. 

QUARTA VARA CÍVEL — Juiz, Dr. 
Silva CaStro; Escrivão, Dr. Elmano Car- 
dim. 

Audiência — J. Joaquim de Souza ac- 
cusou o mandado de arresto expedido contra 
Elisa Muniz para ver-se-lhe assignar o prazo 
para allegação de embargos, sob as penas 
da lei. 

— Bordeaux & C accusarajn a citação 
do British Bank ot South America paro fat- 
iar aos termos de uma acção de prestação 

de contas, assignando-lho o prazo da lei para 
embargos. 

— Manoel dos Santos Rocha acousou a 
citação da The Land Developement Company 
para proseguir no processo de eimbargos do 
terceiro que oppoz © evr produzir a impu- 
gnação dos embargos e respectiva prova. 

Expediente —Inventaries — De Henri- 
que Marques da Costa — Julgado por sen- 
tença o calculo. 

— De José Januario da Silva — Idem. 
Do Augusto Mendonça — Sobre o 

calculo digam o, teressados. 
— De Adel Jiniz Pereira do Lago — 

O Juiz ordenou o pagamento das custas do 
inventario, deipositando-se o saldo da venda 
das apólices na Caixa Econômica. 

QUINTA VARA CÍVEL — Juiz, Dr- 
Galdino Siqueira; Escrivão, Dr. Edson M. 
de Oliveira. 

Audiência -© Gervasio Pires Ferreira 
accusou a citação de Bernardino Antonio Ro- 
drigues para responder aos terimos de uma 
acção ordinarja. assignando-lhe o prazo da 
lei para contestação. 

— José Manoel Montàlvuo accusou a 
contra-fé contra qs herdeiros de José Car- 
doso Soares, requerendo a circumducção da 
acção summaria, para que fôra intimado. 

_— João Manoel Rodrigues dos Reis na 
acção de manutenção de posse contra José 
Valentim de Aguiar e sua (mulher, acusou a 
citação destes para louvarem e npprovarem 
peritos que procedam á vistoria do Immovel, 
louvancio-se qm Henodlcto Netto Velasco. 
Apregoado, compareceu o Dr, Hugo Dunshes 
de Abr,-inches, louvando-se om Álvaro Ba- 
ptista Seixas. O Juiz nomeou terceiro perito 
o Dr. Eduardo Pompeia de Vasconcelios. 

— Dias Moreira t: C. aòcusaram a penhora 
feita em bens de Manoel da Motta Moraes, 
assignando-lhe o prazo da lei ipara em- 
bargos . 

— Maison Joseph Honreny, accusou a ci- 
tação de Arnaldo da Silva Monteiro e outros, 
de accordo com o mandado que offereceu. 

— Philomona da Silva Moreira, na ac- 
ção de immissão de posse que movo contra 
Manoel Gomes I^into o sua mulher accusou 
n citação ielta nos mesmos para, no prazo 
do 5 dias demittírem do si a posse do im- 
movel ou apresen.arem embargos. 

SEXTA VARA OIVBL — Juiz, Dr. J. 
A. Nooueiha. •Escrivão, Coronel pinto Júnior. 

Aud-encia — Adolpho Fernandes Silvo. 
acCasou a citação feita a The IRio de Janei- 
ro Tramway Llgbt and Power Compa-ny, Li- 
mited, ixwa nesta audlenca ver-se-lhe propor 
a presente acção de força, nova expetativa, 
assignando-lhe o prazo legal para a contes- 
tação. Apregoada, compareceu, por seu ad- 
vogado Dr. Armando de Aguiar Cordielro, qu© 
exhibio procuraçâjp e pedio vista dias autos. 
Fu i deferido. 

— Oito Krouso acousou a citação feita 
a The Rio de Janeiro Tramway and Power 
C., Dtd.. na pessoa de seu representante le- 
gal,''para nesta fiolVmcia •ver-w.-lho propor 
uma acção ordiln 'Ia na fôrma, da petição 
iniciü fé de cltaçu"»; procuração o documen- 
tos que offereceu e requereu que, sob pre- 
gão, fosso a mencionada o.tação havida por 
feita e acouaada, e asslgnada á suppllcada o 
jwazo legal para a coutostiação, sob pena do 
revelia. Apregoado, compareceu o Dr. Ar- 
mando de Aguiar" udoso. c disse que rat- 
íicaira, a citação c yctüo vista dos autos. Fd 
deferido. 

HxrwiuwNTW —- Inventario — João Antô- 
nio Llnilan. -t- ttalladoa e tweiMtrados. A con- 
dJiuaão. 

Eallcnrla —• Compainhia Varejista d© Ci- 
garros (.'ruzelro. —- Baixem piro Juntiu" uma 
potlção dcepaclradii hoje. . 

Acção te deposito — W1 nm. Xavier A 
C. contra AnnilxU| p©.xoto e outro». — Re- 
cebo a appellação cm um eô oftrtlo. Subam 
eu autos no prazo da. lei. 

Processo crime—4o art. 338, n. 8 dlo Oo- 
d.igo (Penal — Autora, a Justiça. Francis» o 
Joaquim 'Soares o outros. — Autuado, re- 
queiram os lintoreesiiioos 0 "t1"' entondarem. 

SeíjwsLrn — Leontlna. Rocha Maia con- 
tra Geraldo Fcrninides Mala.—Não cibe se- 
qüestro, na hyiHithcst). Uso a parte, «e qul- 
zor, dioa melo» regulai-©». 

Concordata preventiva — Castro Ouldão 
& C. — Oifficic-iso tíorrflnnaívcfo-so o preca- 
tório. 

ordinária — Autor, José- do Carvalho e 
/Jbuqucrqne. Réo, Alvos Fenroira A C. — 
Cumpra-se. 

VAHAS CRIMINAES 

PRIMEIRA VARA — Summario DH 
amanhA. 

Noé Lu z Pereira e Manoel Dia» da Costa, 
ort. 267 do Codigo Penal. 

Aaolvição — i-dr sentença de honlem do 
Juiz Dr. l^eopoldo Augusto do Uma, foi ab- 
solvido, Alberto Bastos, do crime do art. 267 
«A CodiM- 1uo cm 9 do Abril uitimíb. 
ter deftorado uma menor. 

Improcedente >■ denuncia —Por sentença 
ainda do mesmo Jtlz. tol hontem julgada Inv 
procedente a denuncia offereoldin. contra 
José Martins, do art. 361 do Coligo Penal, 
que em 23 do Setembro do corrente uano, no 
interior do botequim da rua Senhor dos Pas- 
sos n. 24. fôra preso, trazendo instrumentos 
proprloa para roubar. 

Condemnaçâo—Foram ainda pelo nicsmo 
Juiz. condomnados, Samuel I-age S'Hyão, Sal- 
gado de Miranda e Oswaldo Lage Sayâo, a 20 i 
dias do prisão, .por terem em 14 de Julho ulti- I 
jiio» desacatado o commtasario de policia VI- J 
ctor doEsplrltoSanto.quo se achava de dia . 
á Delegacia do 17° d strlcto. 

SEGUNDA VAiRA — SIM mario de 
AMANHÃ. 

Antonio OJeda Marreiro, Guilherme da 
Silva, art. 2,68: Alberto Ângelo, art. 338 nu- 
merq 5 e João Ribeiro Castella. art. 267, to- 
dos do Código Penal. 

TERCEIRA VARA — Summario de 
amanhã. 

(Manoel Francisco dos Santos, art. 331 
n. 2, Manoel Joaquim Gonçalves. Antono 
Ignacto da Silva. art. 387, todos do Codigo 
Penal c Duoas ROsleuxe, arts. 22 e 24 do 
Oec. 4.7 80. 

QUARTtA IV.\JRA — (Si MMjuuo on 
AMANHÃ. 

Alberto Cândido de Asais e Lottrenço do 
Siqueira Cavalcante, art. 330 S 4o do Codigo 
Penal. 

QUINTA VAU \ — Kummac.IO db AMA- 
nhã. 

Jorgo Ursolino 'do Almeida, art. 287 e 
João Evangelista Fcllppe, art. 356, ambos do 
Codigo Penal. 

SÉTIMA VARA — SUMMARIO db AMA- 
nhã. 

Felin Madua, art. 331 ü 2°; Joonnim Fer- 
reira, art. 268: Flavlo Buai-quo da Fontoura, 
Alceblades Oercfueira Bastos, Manoel Gomes 
di Silva, art. 267 o Adriano (Vi Silva, art. 
SOS n. 5, todos do Codigo Penal. 

OITAVA VARA — S UM MARIO DE AMA- 
NHÃ. 

Darvino Pereira de Souza, artigo 267; 
Eenedicto Guilherme, artigo 331 n. 2 o Joa- 
quim Ferreira Pacheco, artigo 267, todos do 
Codigo Penal. 

Impronunca — Por sentença do hontem 
do Juiz Dr. Ghrysollto de Gusmão, foi impro- 
nnnciado Adriano Dias, do art. 331. n. 2, do 
Codigo Pena), de ter em Maio de 1919 se apro- 
priado de diversas jóias. 

Impronuncia — Ainda por sentença do 
mesmo Juiz. foi Agenor Pinto impronuno ri- 
do do art. 268 do Codigo Penal, de ter em No- 
vembro de 192_', estrupado uma menor. 

1 mpronuncia — Tombem por sentença do 
mesmo Juiz, foi impronunclado José de Lima, 
do art. 267 do Codigo Penal, pelo qual res- 
pondia como tendo em Outubro do 1920. de- 
florado uma menor. 

PHETORIAS CÍVEIS 

TERCEIRA PRETÓRIA CÍVEL — Juiz. 
Dr. Duque Estrada Júnior; Escrivão, Ban- 
deira de Mello. 

1 KternelWçõo judiciaria — Supplicante, 
Vicente Stefano; suppllcada, Angelina Ca- 
mello. — Intreg^ie-se a parto independente 
de traslado. 

Executiva Tiijpothroario — Exequente, 
Gustavo Jacintho Martins; executada, ZelU 
de Medeiros Campos. ,— Prosiga-se. 

Summaria — Autor, Manoel Bessa Me- 
nezes; rfo, Dario Bezerra Rocha. — Ao 
Contador do 3° Officio. 

Acção dr despejo .— Autora, Fiorinda 
Ferreira Martins; rio, Francisca MarCns d> 
Aguiar. — Recebido a appellação no effeito 
desolutivo. 

Acddente no trabalho — Viotima, FIo- 
cloaldo Baptista Cardoso; responsável, -S. B. 
de Almeida & C. — Na fôrma da promoção 
retro. 

Inventario — Inventariante, Manoel 
Dias Alves; fallecida, Antonia Candida de 
Jesus. — Otticie-se. 

PRETORIAS CRIMINAES 

QUARTA PRETÓRIA CRIMINAL Juiz 
Dr. João Severiano — Promotor interino. Dr, 
Eduardo Brito — Escrivão. Souza Vianna. 

Expediente do dlia 21 de Novembro de 
1925. 

Ré Margaridla da Oancclição. (art. 330 & 
4). Vista ao Dr. Promotor Publico Adjunto 
Interino. 

Réo Bento Joaquim dias Chagas (art. 
304). Aguardem os autos em cartorio em re- 
lação ao Reo o prazo do art. 399 do Codigo 
do Proc. Penal. 

Réo José Rodrigues Paea (art 306). Inti- 
me-so o Fiador do Reo que j-a cumprido a pena 
a promover um forma legal o pagamento daa 
custas e se lios dos autos' ex-vi da conta de fl. 
84 e v. pagamento que tem oomo garantia a 
fiança prestada em apolica da Divida Puuüca. 

Réo Antonio Accursio Mendes (art. 294) 
ao Dr. Promotor Publico Adjunto Interino 
com vista. 

Réo João Afíonso Carracho. art. 3037 Ao 
Dr. Promotor Publico Adjuincto Interino com 
vista. 

Réo Reynaldo Oross Lefebre (art. 306) 
Ao Dr. Promotor Publico Adjunto Interino 
com vista. 

Reo José Marque» Coelho (art. 3)5). Vis- 
ta ao Dr. Promotor Publico Adjunto Inteiino. 

Réo José dos Santos (art. 303). Aguar- 
dem os autos em cartor.o o prazo do art. 399 
do Cod. do Proc. Penal em relação ao réo. 

Réo Antonio Pinto de 01i\yi ra (art. 303). 
Ao Dr. Promotor Publioo Adjunto Interino 
com vista para os fins do art. 400 do Codigo 
dc Proc. Penal. 

Réos Vicente Trotta © Antonio do Builues 
Pereira. (a,rt. 303), Renovem-se as diligen- 
cias legaCs para proseguir a instrucção cri- 
minal do dia 17 de Dezembro vindouro em fal- 
ta do outro desimpedido. 

Réos Dr. Ricardo Kiemer e .losé Rodri- 
gues Figudiredo. (art. 303). Vista ao Dr. 
Promotor Publico Adjunto Interino. 

Réos Marciano José da Silva e Esuiercn- 
tlha. (art. 304). Antes de tomar em conside- 
ração a côta de fls. 54v, offiolc-se ã Quarja 
Delegada Auxiliar para o fim de providen- 
ciar no sentido db ser descoberto o parad dro 
das testemunhas a que se refere a alludida 
cOrtídão. 

Réo Antonio José Esteres Netto (art. 306). 
Designado o dia 15 de Dezembro vindouro, 
único dia útil desimpedido, para proseguir a 
instrucção criminal. 

Réo Valentim Campos (art. 306). Expe- 
çam-se os ectitata de citação do réo pira ser 
interrogado no dia 5 de Dezembro vindouro, 
seguindo-se a instrucção criminal, feita» as 
demais diligenioias. 

Réo Manoel Pinto Vaz Fcrreii i (art. 306) 
Vista «o Dr. Promotor Adjunto Xntfrino. 

Réo José Abel das S intos. (art. 303). Re- 
quiaite-se com urgontva do General Comman- 
dante da Policia MTtar a folha de assonta- 
mentios do réo que é anspeçada do Quarto Ba- 
talhão. As im converti indo o julgamento em 
diligencia baixo os autos á cartorio. 

Réo Augusto César Barroso. (art, 306). 
Foram inquiridas aa duas testemunhas orde- 
nando o juiz que os autos fossem a sua con- 
clusão. 

Réo Mrguel dos Santos (art. 304). Foi in- 
terrogado o réo que pedio o prazo d i lei para 
apresentar defdsa o que sendo '■ ferido pelo 
juiz foi designado odia 16 de IVz"mt>ro. em 
falta de outro dia util destmprddo. jairi «e 
proseguir na. nstrueção criminal preenchidas 
as formalidades Ifgaes. 

P' > M-moel do''•Isrtrtto Ssr*o art. 306. foi 
inquirida uma testemunha, oribnando o Ju z 
que '■ autos fossem a sua conclusão. 

Duranto a senvma ora find© forem con- 
dimos para julgamento os --siustci: 

Péo Francisco Coutinho (art. "■ Ml) em 17- 
ll-Ort-, 

Réo José Abel dos Santos (arti "03) em 
21-11-925. r —.,..ni\f.■ • —©r» inarcaots para o 
dia 23 d« Xovrtnhro do 19f5. 

Réo IDmlngnes d© kwvelo o 
.Trv«é <v> 01lv*)'rn (^o-lho (ai"t. 806) cini qua- 
tro t©rtcreiretat» 

Réo Aleides TTento (art. 330 ( jj com 
duas testemunbas. 

Tté" Mario Cardoso (art. 303) ico-n ires 
testemunha». 

Antonio dos Santos Ayrosa, Renato Mi- 
gnani. — Compareça no 7o Districto. 

Elias Farah. — Prove ser o proprietário. 
'Alfredo de Souza Miranda. — Reconheça 

a firma. 
Coelho & Conçalves. — Indeferido. 
Antonio José Coelho e outra. — Assignem 

os proprietário^ 

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO 
BRASIL 

O Sr. Director effectivou nos seus res- 
pectivos cargos, os( seguintes escreventes: 
— Joaquim. Ferreira de Cr.rvaho Sobrinho. 
Alala da Costa e Rocha, Nair Amalia Soa- 
res, Hercilia Antunes Leite, Odysséa da 
Cruz Lobato, Elza dos Santos Guimarães, 
Maria Faria Martins, Dulce Maia, Achüies 
Coutinho da Sjlav Rocha. Ruth Borranger 
iia Silva. Abigail Moreira Pinto, Virgínia 
GU, Maria Bess;. de Menezes, Irene Sottor 
da Silveira, Ottilia Dutra Menghezzi, Ma- 
ria Paschoa da Paixão, Herondina Soares 
Pereira, Lydia Alves de Assis Magalhães, 
Maria da Gloria Modesto Rocha Cardoso, 
Maria Magdoiena de Paiva, Iracema Morei- 
ra Fagundes. Carlos Guilherme Pinheiro, 
Alidêa Baptiqta Alves, Maria de Lourdes 
Farros de Moura, Júlio César de Paiva, Le- 
i nda de Araújo, Flora Marques, Ledicia de 
Araújo Lima, e Caetano Lopes Gama. 

Concurso para praticantes: — No con- 
curso de praticantes da 3m Divisão da Cen- 
tral do Brasil, foram approvados os seguin- 
tes candidatos: 

Dia 13 — Eikirtv Frôes de Andrade, 
Francisco Marques Pinto, Felippe Elraa, 
Arnaldo Soares de Oliveira, Ar.stoteles Mi- 
randa de Carvalho, Armando Silva, Francis- 
co Faig Filho. 

Dia 16 — Ernestina Vianna Lopes, Eu- 
cario Avelino da Silva, Eduardo de Amaral, 
Franceilino Pinto Teijcera, Francisco Xavier 
Cordovü, Francisco Manoel Lopes e Fernan- 
do da Silva Xodella. 

Dia 20 — Daniel Cardoso Loureiro, Es- 
tevão Soares de Oliveira, H. Couveiro dos 
Santos, Francisco Andrade Ribeiro, Hermi- 
nio Dias de Mello Januario SibiUo, Francis- 
co do Paula Ferreira, Frederico de Souza 
Jardim, Ângelo Corrêa Pinto, Augusto Fer- 
nandes dos Reis e Amilcar Sorlso. 

2" Divisão: — Álvaro Freire da Costa o 
João Martins de Araújo Filho. — Compare- 
çam nesta Suh-Dlrectorla. 

Aristeu de Souza Freire, Gonçalo Tri- 
umphini Hungria e Avelino de Oliveira Vas- 
nues- — Compareçam na 2' Secção do Tra- 
fego. 

VIDA CATH0L1CA 

22 dc Novembro: Santa Cecília, virgem 
martyr 

Matriz do Engenho Velho 

FESTA DE SANTA CECII-U 
Tlealizn-se hoje, 22 dn corrente. promi/Vi- 

da pela Associação de Moças Cathelicas da 
iMalr'z de S, Francisco Xavier do Engenho 
\ eliho. n festa de Santa Cecília, padroeira da 
Associação © de todos os .cu.tore» Ja mu- 
slca. 

A festa constará, de solemoc ' eremonla 
religiosa ás 10 horas da. manhã, fallaiulo por 
essa occ-Mião o Revmo. Conego Dr, Frarn- 
clseo MaciDoweU e sendo a porte musical 
organbiada pelo maestro. Arthur Strutt, dire- 
ctor da «chola Cantorum da. Matriz. 

A orchcstra e o côro serão furmados do 
54 voze» e 37 figuras, senhoras, senhorinhas o 
rtvvnlheiroB pertenoentes á nossa melhor so- 
ç cd.idg, que exppntuncamente se offerece- 
rnm a prestar essa homenagem a Santa Ce- 
cília. padroeira dos músicos. 

O côro, sob a direcção do TTKIostro Arthur 
Strutt. exejutará o seguinte programma: 

Ouverture — A. Strutt — Grande or- 
chestra. 

"Cantantibus Orgards" — A. Strutt. — 
Côro e ©rcheslra. 

Intcolto — Senhorlnha C.ga Abrahão. 
Misse Solemne — L. Rottazzo. — Côro. 

solos e orchcstra. 
Harmonium — Senhorinha DarciUa Bar- 

res . * 
Gradual — Senhorinha Stella Costa Fer- 

rcira. . 
Ave Maria — H. Oswald — Para 4 vo. 

zea — Senhorinha Olga Abrahão, Senhorinha 
Margarida de Souza Magalhães, Srn. D. Stel- 
la Coet. Ferreira o senhorinha Marietta Os, 
Souza "Ivlagalhães. 

Offe»"tor1o — Senhorinha Olga Abrahio. 
"O Jesu ml" - A Cametti Pai"a 2 

vozes — Senhorinhas Margarida o Marietta 
de Souza Magalhães. 

Communio — Sra. D. Stella Costa For- 
> ira. 

"Panis AngeTicns" — c. Franck Se^ 
nhori'iha Olga .VbrahSo. 

"Tantum Ergo" A, Strutt — Côro e 
rrcheatra. 

■Marcha religiosa — G. F. HOeudel'   
Grande orchcstra. 

Igreja do Senbor Jesus do Bom Fim 
e Nossa Senhora do paraiso 

(PRAIA DB S. fllIUSTovÃo)' 
Aos domingos, ás 16 hOtas, ,missa com 

cânticos e acompanhamento df orgão e 
Benção do Santíssimo SacramenU- 

A's sextas-feiras, missa ás 8 horas e ex- 
posição da I(mageni do Senhor Morto. 

Matriz de Nossa Senhora da Luz 

Reallza-ae hoje ás 8 horas. n ccremonil 
do primeira communhão dos ^iumnos do ca- 
jeclsmo • 

A's 16 horas far-se-ha a renovação das 
prqmessas do baptismo. havendo em seguida 
a distribuição dos respectivos diplomas. 

Igreja do Divino Salvador 

(PIDDADB) 
S. Ex. Revma. " Sr. D. Sebastião 

l.eme. Arcebispo Coadjutor, administrará 
hoje, ás 2 horas, o sacramento do- Chrisma a 
todas as pessoas preparadas para este acto. 

Afl,m üc serem prestadas as devidas 
honras a íl. Ex. Revma,, furam convidadas 
todas as devoções, associações, membros da 
Liga Catholica Jesus, Maria, José, c famílias 
catholica» da localidade. 

Para o sacramento do chrisma. todos os 
interessados deverão procurar os respectivos 
cartões, antecipadamente, na sacristia da 
igreja. 

REVISTA DOS ESTADOS 

RIO DE JANEIRO 

KITHEROHT — Realiza-se hoje, ás 2 
homs da tarde, a «olemnldade da inauguração 
da séde definitiva da Associação de Imprensa 
do Estado do Bio. "o primeiro andar do pré- 
dio A fu.-i visconde <lo Uruguay n. 613. na 
vizinha cidade de Nltheroby- 

— O Dr. OVlemar Pacheco, juiz criminal 
offlciou ao rfr. chefe de polida solicitando 
providencia», no sentido de ser submetido a 
rxum" d© gantdad» o réo Elpidlo Pinto de 
Carvalho, por apresentar symptomas de alie- 
nação mental. 

— O mesmo juiz reconsiderou o seu 
despacho anterior, afim dc rejeitar, in U- 
mine. a denuncia offereclda contra Mario 
Brasil, por não constituir, a »eu ver. crlmo, 
o facto narrado na denuncia. 

— O mesmo Juiz mandou dar vista 6° 
promotor publico, do inquérito instaurado 
sobre a explosão na fabrica de explosivos no 
Sacco de P. Francisco, afim de fallar sobre 
as novas diligencias. 

—• No Colleglo Snleslnno do Santa Rosa 
realiza-»e hoje a ceremonla do juramento ft 
bandeira dos novos alumnos reservistas dc 
1925. pertencentes áquelle estabeléclmenlo. 

presidirá a ceremonia m Sr. General 
Mentia Barreto, Commandante da 1' 

— O Sr. Dr. Leon Roussoulleres. Juiz, 
Federal, concedeu hontem ns ordens de na- 
tieas-corpus impetradas pelo solicltador ' i- 
cero Hemique Coutinho em favor do Thoo- 
taldo Augusto Machado. Marciano Rodrigues 
do souza, José Machado d'Av11a, sorteados 
para o serviço militar pelos municípios de 
S, Gonçalo. Itaperunu e Maricá, respectl- 

" (i mesmo magistrado concedeu Iden- 
rten medida, Impelrada iielo solicltador Al- 
!V0 do V.üle O Silva, em favor de Rogério 
>'uncs Vieira, sorteado pelo município de 
T* uborahy. „ „ 
   «ço Santuário d« JJail-i i^íjituaaiua. 

Jiixillador i seiá realizado hoje a festa de 
Xanta Cocllh. havendo missa com cântico» 
és 7 horas, missa solemne ás 10 horas e cân- 
ticos, preti'. e Benção Sacramentai, ás 8 
íhl" ^Na^Capeliá da Devoção de Nossa Senhora 
da Penha, n" morro da Pcnto. proseguirao 
hoje os festejo* organizado» pela referida de- 
voção em louvor á sua padroeira, havendo 
niiss-1 ire 8 ll2 e ladainha às 7 1Í2 da noite. 

Serão realizados vario» festejos externos 
qu© terminarão As 11 horas Ua noite, sendo 
queimado vistoso fogo de ar' 

— A Devoção de Sinta CecllvJ, da Ma- 
triz d© S. Lourenço, celebro hoje a festa 
de sua padroeira, sendo ás 9 l!2 celebrada 
missa solemno com acpmp inhamento de 
giU.nde orchcstra. 

A' noite será celebrada ladainha, haven- 
do benção do Santíssimo Saccimento.   X Devoção de Santa Cecília, d i Ca- 
pella dé Santo Antonio, festejará, hoje a swa 
padroeira, realizando á tarde uma procissão 
qi{e percorrerá varia© ruas de S. Lourenço. 

— No Oartorio do Registro Civil da Se- 
gunda Circumscripcão foi affixado o procla- 
ma de James de Firo Billey e Maria Mer- 
cedes Lassanc© de Abreu. 

Missas; — Na Capella de Santo Anto- 
nio será celebrada anvnhã, ás 9 horas, uma 
missa por alma de Manoel Glrienez. 

— Terça-feira senão celebradas as se- 
guinte»; 

Dr. Antonio Borges de Almeida. â.s 8 1|2. 
na i thcdral de S. Jf'ão BapHsta. 

De Alfredo dos Santos Ferreira, ás 9 
horas, na Oithedral da S. João Baptista. 

♦♦♦ 

EXAMES 

ACTOS OFFiClAES 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
Por portaria do Sr. Ministre o''.vr-ara 

licença: 
Agulnald© Bastos dc Araújo, escrevetite 

dactylographo da Industria Fe.storil, por 
três mie ms : LeoVigildo César da Fonseca 
Osorio. observador da Meteorologia, por dous 
mcz"s; Miguel Fersola. auxiliar do Instituto 
Díologico. por três mezes; Ba"'tardino Mar- 
ques Ribeiro, do Posto Experimental de Ve- 
terinária de D lio Horizonte, por seis mezes 
e Carlos Augusto de Vasconcelios Ferreira, 
òa Meteorologia durante o tempo que esti- 
ver prestando serviço militar para o qual 
foi sorteado. 

INSPECTORIA DE AGUAS E ESGOTOS 
Requerimentos despachados; 
Antonio Dias Ferreira, Augusto Pacheco 

Alves de Araújo. Reynaldo Gross Lefebvre, 
Manoel C. Tavares, Luiz Pereira, Companhia 
Cervejaria Brahma. Salvador Esperança, Vir- 
golina S. Souza, João Maria Rodrigues, Jo- 
sé Gonzaga <ie França, Euclydes de Faria, 
Horacio dc Faria. —- Deferido. 

- Igreja Presbyteriana. — Certifique-se. 
Alfredo Alberto de Souza, Euzebio Igle- 

sio Lope«. — Compareçam no 1° Districto. 
Aristides Álvaro Gaviião. — Compareça 

no 5o Districto. 
Companhia Constructora de Santos. — 

Compareça no 3° Districto. 

FACULDADE DB MEDICINA DO RIO 
DE JANEIRO •— Relação para as provas es- 
criptas de amanhã: 

4" anno medico — Pharmacoogla — 1' tur- 
ma— A'.s 8 horas—No Laboratório de Histo- 
l-ogia — Augusto Paulino Soares de Souza, 
Lucas de QueriOz Mattoso, Pacifico de Rodri- 
gues Castello Branco. Arthur Coelho Lopes, 
Wilson de Araújo, Neutel Brltto Cavalcanti 
dc Albuquerque. Antonio Miguel Nogueira. 
Sebastião Franco da Rooha, Manoel Baptista 
Martins. Antonio Ferreira Dias Júnior, Gil- 
berto Carvalho' Lustosa, Sebastião Ferreira 
rios Santos. Mario César de Freitas Rangel, 
Antonio BarcellOs Borges, Gamerlno Bragan- 
ça de Azevedo, Moacyr Dantas Itaplcurá 
Coelho. Flavio laombardl, Romeu Fabiana 
Alves. Sebastião Peluso, Ulysscs Ferreiro, 
João Rezende. . Jaeder Albergaria, .1 çsé Can- 
il: do Côrtos Vilkla, E>anclsco da Costa Arau- 
jc Pilho, Caifildo do Faria Alvim, Alvlno 
>Torfira de Paula, João Baptista Gonçalves 
da Rocha, Joaquim Francisco Belém. Etyslo 
Alves da Silva, Cario» Gonçalves Machado, 
Alcides dc Oliveira Guimarães. Aroldo Gar- 
ci i Rosa, Antonio Augusto Soares Canelo, 
Francisco Antonio • Brando. Taldldio de Oli- 
'•era, Lazaro Silva, Gentil Cintra Ferreiro, 
Francisco Mllward de Azevedo. Álvaro de 
Toledo Barro», Jonas de Toledo Arruda. José 
Antonio rir Oliveira, Beniamim Augusto do 
Miranda, Manoel Reiter, Luiz Barbedo Pos- 
sollo, Paulo Maurício de Andrade Amora, 
João Tavares Gomes, Aristlde» Calheiro 
Netto. José Uaphael Cavalcanti. Enéaa de 

• Jarvilho vgu , c Jaoques Tuplnamcá. 
Turma supplepaentar — Maria José Men- 

des, Nelson da Cunha Bastos, Paulo Valentim 
de Oliveira. Wagner Serra, José Reife do 
Paula, Lvdlo Alves Carrilho, Oswaldo Pe- 
reira da Silva, Jorge Mareellino Pinto Filho, 
Vasco dos Reis Gonçalves. Adaucto Freire 
de Andrade. Frederico Carlos Coelho da Ro- 
cha, RanI David do Valle. Alcides Ferreira, 
Jorge Nogueira Gaya, Vlctor Vieira d» Sá, 
Jaymo Pires Ferreira, René Alves, Carlos 
Gilberto, Cajazeira, João Gonçalves Tourinho 
Filho, FelipPe Nery de Siqueira e Silva, 
João Sperandeo, Ary Rodrigues da Cunha, 
José Ribeiro Portugal, Laurindo da Silva 
Quaresma, Albino Moreira de Souza, Sylvio 
Galhardo de Araújo e Chernoviz Bandeira. 

2* turma ás 10 hora» — Cassio Virmond, 
João Vieira de Alencar, Benedicto Brigagão, 
Joaquim Tito Pereira, Lauro Sodré Borges, 
Joaquim M. de Castro Marçal, Aristóteles 
de Barros Moreira, Declo Vieira Palma, iMar- 
ccllo de Lacerda Soares. Mathilde Otto, Her- 
bert Serpa, Dirceu Cabral Henriques, João 
de Almeida Filho, João Zuquim Filho. José 
Figueiredo Carvalho, Jorge de Moraes Barros 
Filho, Vicente de Sampaio Lara, Moacyr 
Penna de Azevedo Soares, José Gqmes da 
Silva, Nelson de Araújo, José Elysio Conde, 
Olavo de Andrade Lyra, Leovigildo Men- 
donça de Barros, Durval do Livramento 
Prado. Manoel Pires de Mell"- Gr.ii"ta Go ■ 

mes, Luiz de Telia, Alencar de Azevedo Car- 
ínlz n© f^af0 ,.Pir'heiro Campos, Antonio - de Almeida, Antonio Pires de Al- meida, João Emilio Falcão Costa, Luiz Phe- 
"ppf, Santayna de Castro. Claps Gonzaga, 
reií" a c!Z,, da 811 va' Aluisio Ca^mpelio, CIovis de Salles Gadelha, Ovidio Guldetti, 
Arthur Mar.tins de Oliveira, Alcides Corrê i 
Arruda, Gabriel Giannoni, José Duarte Rl- 
beiro de Olivdira, Francisco de Assis Ribeiro, 
Alfredo Machado Torres. Carlos Luiz Jan- 
nuzzi, Gilberto Junqueira Franco, Mario dos 
Santos Parreira, Feliclano de Matteo, Nelson 
ua Rocha Baeta Neves,. Turma supplementat 
— João Celso Uchoa Cavalcanti, Adherbaí 
de Paula Salles, Manoel Beltrão dos Santos 
Dias,Crestes Moura Pinto, Alceu Barreto 
César, Olovis Bulcâo Vianna, José Verguiero 
da Cruz, José Tavares da Silva, Octavio ria 
Rezende Enout. João Sabino de Lima Pinto 
Filho. Mozart Felissimo, Antonio José de 
Oliveira, Cyro de Bax-ros Rezende, Antonio 
Bruno da Silva Maia, Oswaldo Carneiro Pe- 
reira do Rego, Attila Silveira de Figueiredo 
Teixeira, _José Alves Pereira, José Henrique 
do Gusmão, Eduardo Gonçalves Carvalhaes. 
Carlos Gulmeros Ramos, Severlno Cabral" 
Sombra. Lauro Barroso Studart, Arlindo da 
Costa Vai, Luiz Romano da Motta Araújo, 
Luiz Castilho de Andrade, 

3* turma — A's 14 horas — José Mendes 
da Silva, Ermzlo Pio Lanneluzzi, Francisco 
Lourenço do Andrade, Saul de Oliveira Car- 
valho,, José Slzenando TeixeXi,, C » os 
Pedro Bossio, Mario de Souza Sampaio Vian- 
na> Pedro Corsi Júnior, Vicente Benedicto 
da Silva, Darcyr de Mendonça Uohôa, Lui» 
Pontes de Britto, Anthero de Moura Santia- 
go, Nelson Guimarães da Cunha, Irineu An- 
tunes, Antonio Galizla, Constantino' Gallzia, 
Luiz de M/,o Motta, Ornelio Hygino de 
Carvalho, Hamilton Gonçalves, Carlos de 
Castro Cunha, Gastão José de Sampaio, Frafi- 
cisco de Carvalho Azevedo, João Ribei- 
ro Conrado, Edgard Santayna de Almeida. 
Rodolpho de Freitas, Nestor Alves de Mou- 
ra, Paulo Furtado de Mendonça, Francisco 
Pinto de Almeida, Jalr de Souza Carmo, lío- 
norio Pilgueira. Júnior, Lotíallah Mlziara, 
Manoel Mediano, Paulo Lopes Corrêa, Celso 
Arthur de Oliveira Rodrigues, José Barbosa 
Pereira da Cunha, Francisco Victor Rodri- 
gues, João Antonio Pires Ferreira, Paulo 
Valle Duarte Cruz, Jacy dos Reis Junauel- 
ra, Álvaro Botelho Junqueira, Pedro de Oli- 
veira Vianna, Bento de Lima Britto, Josino 
da Gama Filguelra Lima, Cyro D'Annuncia- 
ção Bondim, Mario Tavares, Oswaldo de 
Paula_ Freitas Coelho, Jayme Gonçalves da 
Silva, Alberto do Lucas, Cyro Heilborn b 
Mario Brandão. 

Turma supplementar — Goriofredo Gar- 
cia Justo, PHnlo de Parla Lobo Vianna, Luiz 
Gonzaga Castelllani, Silvestre Francisco Pe- 
reira, Elias Adalla Cury, João Sapienza, Ar- 
thur Francisco Povoa, Aldemar dos Santo» 
Neves, José Arlmathéa e Silva, Antonio 
Adelino Almeida Prado, Miguel Macedo Ri- 
beiro, Francisco Menezes Mendes da Rocha, 
Antonio do Andrade Mello, Antonio Cuperti- 
00 Martins Teixeira, José de Castro StbeJ 
Filho, Jovenil Amaral, Mario Caribé da Ro- 
cha, Alfredo Nogueira de Castro, Vlrgillo 
Augusto Bezerra. Areobaldo Splnola dc Oli- 
veira Lima, Fermindo , Pinheiro de Souza Ta- 
vares, Cauby de Oaatro Sá, Dalberto Alvares 
do Azevedo, Alfredo Jacintho Franco, Deo- 
cleclo Lima Verde Filho, Orlando Alvim do 
Carmo, José Francisco Pinheiro. Eurluo Fer- 
reira dos Santos, Edmundo Cabral Botelho, 
João Martins dc Almeida, Humberto Mathlas 
Costa, Guilherme Cintra Pégq de Faria, Ed- 
gard Martins Muniz, Luiz firo» Leal,, Leo- 
nel Tavares Miranda de Albuquerque, Mu- 
rillo de Carvalho Pereira Rego e Agulnalda 
de Carvalbo Pereira Rego. 

(ri anno medico — prova escrlpta de 
Therapeutlca — 1' turma ás 8 hora» no 
Laboratório de Historia Natural. — Clovi» 
Cardoso de Moraes, Fernando Corrêa da Ooe- 
ta, Kuymundo Nonato Rangel, Raymundo 
Theodorico de Freitas, Lauro de Sá e Silva, 
Heribery Paiva, Olymplo Rmnagem Soarea 
Firmino Gomes Ribeiro, Ccsar bterolla, Ma- 
noel Aleixo dos Sinto» Mascarenhia». Luiz 
de Souza Aguiar, Antonio Asdotpho Vlllola, 
Moacyr do Pauta Lobo, João Valentim Ta- 
vares. José de Almeldn Mendonça, Luciano 
Roasl, Waidyr Caldas Pires, Milton, do Ma- 
cedo Soares, Auguatinho Peçanha Ferreira 
do Araújo, Rubens Martins Villela, Felix 
de OlfVelm Samuel, Arthur Cezar Boisson, 
Modesto Pinotti, Joaquim Corrêa Port, José 
Amerlcuno do Brasil, João MUlaçrte Filho, 
Agnello Quintella Filho, Luiz do Nasci- 
monto Gurgel Filho, Laurenç© Lyrülo, Ma- 
rio iiordagory de Assumpção, José Guilher- 
me Dia» Fernande», Ruy de Castro Rolin, 
Argoniaula de Menezes Sucupira, Antonlb 
<lc Moraes Autregesilo, Cyro do Oliveira i" 
Gulmufie", DeoUndo Augusto Nunes Couto, 
Paulo dê Moraes Auglregesilo, Luiz Frageli, 
Fefnando Ribeiro, Francisco Osmend Coe- 
lho, José Dcuadedit de Vasconcelios, Oezar 
Fiançiseo de Almeida,, Gentil Mnrcondea dí Moura, Jacintho tíoares de Souza Lima, Ar- 
mando de Souza Dlniz, Rcmualdo Seixoa 
Arthur Damazio, Domingo» Elias, Hermoge- 
^cs Prado, Theodoro Riba» Salles. 

Turma supplementar — Arthur Simae 
Cavalcante, João Ferreira da Silva Pilho, 
Álvaro Passos de Mello. José Narcyso do 
Queiroz, Antonio Manoel Guerrero. Adriano 
Mayon Nogueira, Emmanuel Sampaio Costa, 
Aurora Conceição, Aida Guinar o Wcimann. 
João Gome» da Silva Filho, Bdgard Vascon- 
celios Alvarengn, Godofrtóo da Costa Freitas, 
Mario Canldo VlUas Boas. Celso Matto» Ro- 
lin, Walmir de Almeida Pençanha, Antonio 
Joaquim Mirgarido Pilho, Mario ralleiros, 
Maurício Tolchioz, Emílio Wagner. José de 
Mendonça Cesta. 

2* Turma, ás 10 hora» —— Mario Fur- 
quim. Roldão do Toledo. José Passos Maia, 
Oscir de Salles Filho, Paulino d© Felippe 
Daniel de Leiva» Piquet, Moacyr Ferreira da 
Silva, Antonio de Araújo VUlela, Walfrido 
Trevis-san, Jaynio Mendes Pereira. Walde- 
Aar Boochi, José Vicente da Mala, Moacyr 
Junqueira, Francisco Bueno Brandão. Wai- 
dyr Guimiirã*» Vidol, Decio Gomes da Silva, 
Syneslo d© Mello Oliveira, Júlio Cezar Ne- 
ves Coelho, AgulirUdo de Oliveira M Pinto 
Álvaro Bandeira, Carlos J. Nabuco do Araú- 
jo, José Barbosa da Cunha. Ivan Corrêa de 
S. Lopes, Oarlota Pereira de Queiroz, Fran- 
cisco Vieira M. Sobrinho. Carlos Dftn'un 
S. do Lima, Jorge B. Dias de Castro, Olton 
Soares de Freitas, Zccharias do Rego Ma- 
ciel Tos-. PQciflco do A. Pereira. José A 
Gonç.Vvea Foz. Alberto Simão Levv, José 
Teixeira Diniz. Carlos Paiva Gonçalves, Au- 
gusto Boato» Chaves, Helder de Siqueira 
Gomes, José Evangelista d© Andrade, Ar. 
lindo rileir.á de Almeida Ramos, Pedro d« 
Souza da Costa © Sá, Pedro Gouvêa Filhe 
Durvaly Porfirio Pimentel. Luiz da Silva" 
Tavares. AHrtco de Toledo Plza. TPo Ram- 
Pllo Ferraz Antonio de Ronna Figueiredo. 
Thomaz Rocha Alagoas, Aristóteles Gonçal- 
Y,S "ceari0 Ribeiro VaJln, Avelino Alves Palma. Nelson de Barros Pereira 

Turma supplementar — José dc Moraes 
A. Sulva Pauto Figueira Alvim, Delorrae 
Neves ec Cnrvoriio. Ângelo Vieira Martins 
1 Iho. Roberto T.iranfo, PVanctoro de Almei- 
da, Pimentel, Marianto Camargo da silva 
Ro irlgues, Luiz Antonio Ferreira Souto dos 
Santos Lima. Elison Netto Teisofra, Antonio 
Torres Sobrinho, Álvaro Teixeira de Carva- 
lho, Custodio Duarte Guimiarões. João Alíre- 
do Curado Fleury, A"varo Guarltá, Olodoveu 
Davls. Mario Imiz da França, Costa. Joaquim 
A r.tonio Leite de Castro, Alberto Barbosa de 
Maga.ihâles. Froíncliaco Apres, C-WÍos Villela 
Ca mpos. 

3" turma, .ás u horas — Svlvio da Silva 
Campos. Pompilio Mercadante, Amal'do Mar- 
ques Ferreira, Moacyr Navarro. Olavo de 
Souza Carvalho, José Tavares, Oroaimbo Ri- 
beiro da ,Sflva Filho, Bdgard Schader, Fran- 
Oiiscc Bueno Mendonça Azevedo, Hwrioo Fer- 
nandes. Custodio Ribeiro de Carvalho Ju- 
nor, Gaspar Lisboa, Odetto SÓndoval de 
CarvnCho, Ignatílo Dlniz, Arlinldio de Luna 
Couto, Sjdvio Lontra Costa, Sebastião da. 
Siiv» Campos, Primo Ouinaill. Amador ds 
Barros Júnior, Francisco Augusto Figueife- 
Co, Luciano de Mello Baptista, Edgard d© 
Magalhâies Gomes, José Xavier de Almeida 
Júnior, Olymipio dle Cas,tro Carvalho, José 
Ribeiro Vil.lola, José da 'SDveiira Marins, An- 
torto Mendes cios 'Santos, Antonio de Cer- 
oucira PriJerra Leite, Mario Castro de Al- 
irieida Filho, Carlos Cruz Lima, José Janua- 
rio de Magalhães, Isaias Le.iitio de Oliveira 
Silva, Alvimar d© Carvalho, Samuel PcCCippe 
Ga.nltz, Álvaro Tolentino Borges Dias, José 
Rodeio Cid-Huron de Souza Meirelles, Marino 
Fiereira Bastos, Antonio Rodrigues da Cunha, 
Armando Pego díe Amiotiim, Decio Paganii, 
Mario Guimarães Ramos, Paulo de, Campos 
Cortes, Manoel Maria da Cruz Rangel, Bs- 
tevesson ds Faria, Álvaro Alves dos Anjos, 
João Lopes Pereira, Antonio Bento Campos 
Nogueira, Nelson Alves Azevedo 8. Silva, 
Deoclociano Per©ra Lima. 

Turma suippleméntar — Ermlio' Amadel, 
Miguel Dibo, Abel Didiier, José Cintra da 
Ardraide, PLiolo Prado, Antonio Pires Farrei- 
ra, David Duperon Madiaira, Paulo Júlio dle 
Miranda, Benjamin Gomes do Moraes Vas- 
coratemos, Codomir Pinheiro Oo»ta, Augusto 
Alvum da Silva, Ijouroval de Queiroz Mello, 
Francisco de Paula M. Leiva, Luiz Lopes d« 
Miranda, Mario dn Silveira Franca, Waldomi- 
ro Soares de Miranda, Antonio Arutonioto 
Condlê Júnior, Jlse de Vasoonoellos Fernan- 
des, Sebastião Ladeira Marques, Hamleto 
Caprigílone . 

N. B. — As faltas da chamada, das tur- 
mas supplementares serão computadas domo 
as da turma ©ffectiva. 


